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s .• São com os Ses. metnltvo- dosl;« í.omnii-são pura 
rríiu cciiniSo. 'cxtruonlinai-ia.' s<>gunilu-foira. r. il.-. c .vníe,. 

Couiiuissào de Diplomacia e Tratados 

km n i>e DK/KMnno r»i 1927 

]'ilu isr. (íiliiiTlo A malio. i>r«—idento dôsla CiúiiiMyâc», 
íoi um í uiím. pnfn sobre clk dar parecer, a proposição da 

Tomara n. do IO'.'?, qdo app^trva o (ratado de aroi/ado 
courbiido cm Ibuna, cm 8 de setembro do 1927. eolre p Bra- 

sil e a Turijniai o distrilmida ao Sr. Celso Bayma a prepo- 
sieão ii. ..'hh, de 1927. que manda que as mi~õe- diploiMtl* 

rijs do Brasil nn ('.bina e na Áustria, presentemente oceupa- 
d;is por emiados extraordinários o ministros plonipotencia- 
Vios, pa-<ei.n a ser exercidas por ministro- re-idente-; e as 
ini-.-òes diidoinal ieay do Knasil na Colombi a. na V- nezuela, 

prespn(eujqi)|.e exerejdas por ministros residentes, pa«<em a 
ser (Ha-tipndtis jior enviados qxliaordinarioii o ministi s ple- 
ilipotoncinrios e dá outra- pftiv idencias 
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'oiui.smií.Ma \ uns ans. mfj.t.o vianxa, i^ksiMinte; PEaraat lobo, 
V sncmcruuo i mbndonça mARTins, 1* sii rktario 

As 13 i/2 horas aebain-sc presentes os Sr«.; 

Alendonça Martins, Piívs Rebollo, pereira Lobo, Aristide* 
Jloelia, Lauro Stnlré, Tbomaz Rodrigues, João Lyra, Antonio 
Massa, Joaquim Moreira, Irineu Maohado, Paulo de I rontin, 
Btiono II rand fio. Buono de Paiva. Arnolfo Azevedo, Olegário 
Pinto, Albuquerque Maranhão, Carles < avalrantt, 1 ólippe 
Melunidl e Vespucio de Abreu. — 19 

O Sr. Presidente — Prosente- 10 Srs. Rcnadores está 
.aberta a sessão. 

A aí ser Ilda a aela ria ses-ãu antorier. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de 2'' prorede leíinra da 
acta <Ja .-e-sfio anlerior, que, posta em discu--ã'> «. sem dí-- 
bati', appvotnda. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

expediente 
Off icios: 
Do Sr. r Secretario da Gamara dos Deputados, remei- 

lendo a seguinte 
rnnposiç.õo 

N. 292 — 1927 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° A contribuição de caridaire cobrada, nas alfan- 
degas da Republica, será de duzentos róis por kilo de vinho e 
mais bebidas alcoólicas o fermentadas, observadas as dis- 
posições seguintes: 

No Estado do Amazonas será distribuída cm quotas 
iguaes pela Santa Casa do Misericórdia de Manáos, Santa Casa 
de São Gabriel, Asylo de São Gabriel, do Rio Negro, In- 
stituto de Tuberculosos de S. .Sebastião, em Manáos, e Casa 
do SaucTe do Dr. Fajardo, tanroem em Manáos. 

No Estado do Ceará: metade para a Santa Casa de Mi- 
sericórdia o a outra metade dividida em partes iguaes pelas 
seguintes instituições: Asylo Bom Pastor, Dispensário dos 
Pobres, Instituto de Protecção á Infancia, Maternidade Dr., 
João Moreira, Associação dos Empregados do Commereio, 
de Sobral c Patronato de Nossa Senhora Auxiliadora. 

No Estado do Rio Grande do Norte: para o Uospilal de 
Caridade .Iovino Barreto, Hospital de Mossoró, Hospital da 
Caicó e Hospital de Alienados, cm partos iguaes. 

No Estado de Pernambuco: para os Hospitaes da Santa 
Casa do Misericórdia do Recife, sessenta reis; para o hospital 
mantido pela sociedade beneficente da cidade de Nazarcth, 
quarenta róis; para a Liga contra a Tuberculose, tamnern no 
Recife, vinte róis; para o Instituto e Protecção á Infancia, da 
mesma cidade, dez réis; para a Companhia de Caridade do 
Reoife, vinte rqis; para o Hospital do Centenario, vinte róis; 
para o Hospital S. Vicente de Paulo, de Bonito, cinco róis; 
para o Asylo Bom Pastor, cinco róis; á Sociedade de Coope- 
radores Paroohlaes da Bôa Vista, cm Recife, para sua es- 
cola e demais obras beuqíioenlos, quinze réis; para o Patro- 
nato S. Vicente, de.Paulo, lambem em Uccifc; cippo róis. 

Nn Estado do Sergipe: Hospital San la Isabel, quarontí 
róis; Asylo l!# Branco, quaçenta róis; .Orpbauato S. José do 
São Cbrislovão, vinte réis; Asylo de Santo Antonio de Estan- 
cia. vinte réis; Hospital do Annapolis, quinze réis; Hospital 
de Jarabaluba, quinze réis: Hospital de Cirurgia, vinte róis; 
aos Hospitaes de Capella do Lagarto, do Propfiá, de Maroim 
o do llabaiana, trinta róis, repartidamente. 

No Estado da Bahia: para os hospitaes da Santa Casa de 
Misericórdia, sessenta réis; e o restante dividido, em partes 
iguaes, pelo Lyeeu Salesiano, Collegio dos Qrphãos de S. Joa- 
quim. Instituto do Protecção á Infancia, Collegio S. Vicente do1 

Paulo, Asylo Condo Pereira Marinho, Associação Senhoras de 
Caridade, Collegio Salletc, Asylo Bum Pastor. Santa Casa 
de Feira de Sant Anna, Collegio da Immacujada Conocição 
do Convento do Desterro, e Escola de S. Vicente de Paulo, 
na Capital, o Santa Casa, de Santo Amaro, Posto de Assis- 
iencia Dentaria Bonifacio Costa, Asylo Nossa Senhora d« 
l.ourde-, na leira de Saul"Anna, Hospital •d,e S. Franaiseo 
e S. Vicente, da Esplanada, Santa Ca.-a de Misericórdia, de 
Valença, Santa Ca-a <!»• Misericórdia, de Belmonte, Hospital 
dirigido pelo Dr. Wood, em Palmeiras, Collegio de Orpbãs, 
do Comento de Nossa Senhora do Desterro, Santa Casa de 
Maragogipe, Hospital de S. José de llbét», Soeicdadc rio s. Vi- 
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cei>íee<ie Pauk» de Ilhétis, Sociedade Particular dos Artistas e 
Operários de Ilhéos, Santa*Gasa de Jequié, de Santo Antonio 
de Jesus, de Oliveira dos Campinhos, de São Felix e de Ca-, 
èhoeira.- • ■ ■ 

■ • No Fstado do Pará será distribuída, em parles iguaes, 
á ■•Sailta Casa de Misericórdia o á Casa de SaucTe .Marítima, 
da' respectiva, capital. 

■■'No Estado de Matto Grosso; A" Santa Casa de.Misericór- 
dia, dc Corumbá; Hospital São João dos Lazaros, de Cuyabá;. 
Asy o Santa llita, dc Cuyabá; Collogfo Immaculada Conceigão' 
do Caceres; Hospital dc Caridade, de Corumbá; Collegio Santa 
Thcreza,-de Corumbá; Hospitaf de Caridade, de Campo Grande; 
Collegio ilos Irmãos Salezianos, de Campo Grande; Hospital 
de Caridade, de Tres Lagoas, em partes iguaes. 

No Estado da Parahyba: para o Hospital da Santa Casa 
de Misericórdia, setenta réis; Asylo cie Mendicidade Carneiro 
da Cunha, setenta réis; Instituto de Assistência á Infância 
vinte réis; OrphanatO D. IJlrico, vinte réis, e Assistência Den- 
taria infantil, vinte réis. ^ 

No Estado de São Paulo: ao governo 'do Estado para o 
serviço coptra a Lepra, oitenta réis-; na cidacfe de Santos á 
Santa Casa de Misericórdia, oitenta réis; á Associação Prote- 
ctora da Infância-Desvalida, oitp réis: á Assistência á ínfancia 
de Santos (Gotta do Leite), dons réis; á Caixa Beneficente dos 
Funécionarios (i'a Alfandega de Santos, dous réis; á Sociedade 
Humanitária dos Empregados do Gommercio, dous réis; á So- 
ciedade Amiga da Instrucção Popular, quatro réis; á Cruz Ver- 
melha Brasileira (filial de Santos), dous' réis; á Escola de 
Commercfo "José Bonifácio", um real; ao Asylo de Inválidos, 
quatro réis; á Conferencia São Vicente dc Paulo, um real; á 
Sociedade Auxilio aos Necessitados, um real; á Sociedade Ami- 
ga dos Pobres (Albergue Nocturno), um real; á Associação 
Eeníinína StmGsta, dous réis;' á Crèche "Analia Franco"; 
quafhr réis; á Sociedade União Operaria, um real; á So- 
ciedade Beneficente dos Euriccionarios Municipaes, dorfs 
réis; á Caixa Escolar "JJaleão Carvalhal", dous réis, e á 
Casa do Senhor, um real. . ■ 

i Na Capital Federal: será distribuída em 35 quotas pelas 
instituições abaixo mencionadas: 

Trcs e, meia quotas, á SaSi.ta Casa dç Misericórdia; uma 
quota, ao Hospital Marítimo Muller dos Heis; uma qpota, 
á Sociedade Beneficente dos Funccionarios da Camara dos 
Deputados; uma quota, repartidamente, entre o Instituto do 
Protecção e Assistência á Infanda e á Gasa Maternal Mello 
Mattos; duas e meia quotas, ao Hospital dos Lazaros; uma 
quota, á Polyclinica da Sociedade União dos Foguistas e Clí- 
nica de Moléstias Tròpicaes, ' repartidamente; uma quota, 
á Associação de Auxílios Muluos dos Empregados do 
Senado Federal; uma quota, á Protecção a Veteranos .Invá- 
lidos;, uma quota, ao Centro de Chronistas Spbrtivos e As- 
sociação de Chronistas Sportivos, repartidamente, uma quo- 
ta, para o Asylo Bom Pastor; uma duola, para a Fun- 
dação Osvvaldo Crua; uma quota, para o Abrigo Thereza de 
Jesus; nma quota, ao Departamento da Criança do Brasil; 
meia quot», á Associação Pró-Matre; meia quota, á Socieda- 
de Beneficente Unitiva; meia quota á Liga Protectora dos 
Cégos do Rio de Janeiro; uma quota, repartidamente, ás Es- 
colas Profissionaes Salesianas de Nitheroy, aò Asylo Nossa 
Senhora db Perpetuo Soccorro, dè Santa Barbara,' em Minas, 
á Casa de Caridade Manoel Gonçalves de Souza Moreira, de 
Itauna, em Minas, e á Santa Casa. de .Misericórdia de Bello 
Horizonte; meia quota á Sociedade Propagadora das Bellas 
Artes; meia quota á Escola de Pilotos e Machinistas da Mari- 
nha, Mercante; meia .quota ao Lyceu .de Artes" Officios dq 
Rio de Janeiro, e yma quota, repartidamente, á Associação 
Protectora das Missões, com séde no Rio de Janeiro. Caixa de 
Soccorro do Pessoal Marítimo da Saúde Publica, da Capital 
Federal, e Ambulatório do Hospital S. João Baptista, dirigido 
pelo Dr, Octávio Ayres; uma quota e meia, á Polyclinica de 
Botafogo; uma quota, á Associação Gharitas Social e uma quo- 
ta.-á Casa Santa Ignefe; uma quota para a Cruzada Nacional 
contra a Tuberculose; meia quota, á Pequena Cruzada; uma 
quota, para o Snnaforio Vicentina Aranha, em São José dos 
Campos, dirigido pela Irmandade da Santa Casa de S. Paulo; 
meia quota, á Santa Casa da Misericórdia, de Rezende (E. do 
Rio); uma quota, á Santa Casa de Misericórdia de Lorena 
(8So"Pa«lo): uma quota, á Escola Profissional Feminina Pa- 
trocínio de 9. José de Lorena (São Paulo); e raeia quota á 
Associação das Senhonfs Brasileiras (Districto Federal. 

As restantes h mais o producto da taxa especial sobra 
embarcações, a que se refere a Consolidação das Leis daa Al- 
ftMdegas. que fôr arrecadado peta Alfandega do Rio dc Ja- 
ntdro, serão (Hstribuidds, em partes iguaes, ás ínslitutçVs 
segu iates; . i 

Maternidade, mantida nela F.smfa de Medicinal Or« 
ibonato Nossa Snhora das Dòrcs de S. Domingos do Pratai 

.en ■Minas Geraes; Asylo Santo Antonio e Santa Isabel, de 
Ouro Preto; Orphanato Nossa Senhora das Dòrcs de Itabira tio 
Matto Dentro, em Minas; Hospital Evangélico, sito á rua 
Bom Pastor: Asylo dos Sagrados Corações de Jesus 
e de .Maria, de Barbacena; Caixa Beneficente dos Empre-' 
gados da Alfandega do Rio dé Janeiro; Orphanato São José 
de Jaçarépaguá; Santuário de Santa Thereza do Menino 
Jeátis da Ordem Carmelitana Descalça; A'sylo S. Vicente da 
PáUlo, de Aguas Virtuosas (Minas)'; Casa da Divina Provi- 
dencia, á rua Pereira' da Silva n. 93; Hospital de Ca- 
ridade de' Arassuahy, dirigido pela Santa Casa de Misericor- 

Nossa Senhora de Sion, de Campanha, em Minas; Asylo 
Gonçalves de Araujo, Sociedade Amante da Instrucção, Es- 
cola Profissional e Asylo para Cégos Adultos, Patronato de 
Menores Abandonados, em Nitheroy; Hospital do S. Vicen- 
te de Paulo, de Bom Jesus de llabapoana; Polyclinica do 
Campos) Hosoital de São João Marcos, dirigido pela Santa 
Casâ de Misericordiá, Estado do Rio de Janeiro; Collegio da 
Providencia, em Márianha, Minas; Asylo João Emilio, do 
Juiz de Fóra; Patronato das Crianças Pobres da Ereguezia 
de S. João Baptista da Lagôa; Sociedade Cruz Vermelha 
Brasileira; Conferencia de S. Vicente de Paulo, do Montes 
Claros (Minas); Assistência Santa Thereza: Museu da 
Arte Retrospectiva; Santa Casa de Misericórdia, de Juiz 
de" Fora; Liga Brasileira • Contra a Tuberculose, Patronato 
dos Menores: Orphanato do Collegio da Immaculada Conceiá 
ção de Botafogo; Asylo de Orphãos da Divina Providencia 
(São Paulo): Bibliòtheca Popular; Enfermaria do Crianças 

do Hospital Halmemniiniano; Orphanato Santo Antonio, corri 
sétin na Capital Federal, Santa Casa de Misericórdia dn 
Valeiíçã; Santa Gasa de Misericordiá de Maeahé, no Kstartd 
do Rio; Caixa Auxiliar dos Funcckmarias da Portaria da Ca- 
mara- dos Deputados; Assooiaçãir de Caridade á Memoria da 
IrbnS'Luiza, antigo Dispensário dos Pobres'do Hospital do 
S. João BapttóU; Hospital de Caridade de S. Inão Evangelista, 
em Minas; Casa de Caridade, <ie Pcçaulia, erh Minas; Hospital 
lie Caridade S. Vicente do-Paulo, de Pomba, em Mmas; Casa de 
Caridade de S. Vicente de Paulo, de Bocayuva, em Minas; Hos- 
pital de Caridadé de S. Vicente de PaUlo, de Inconfidência, en\ 
Minás e Salrta Casa de Miaericordia do tlajubá, ein Mipas; ' 

No Estado de Santa Calharina; para o Hospital Cart^ 
tfade, de Florianópolis, oitenta róis; para o hospital da cidadh 
de Laguna, quarenta réis;.para o Hospital da cidade de lia- 
jahy, quarenta réis, e para ,} da cidade de S. Francisco, qua- 
renta réis. '• 

No Estado do Rio Grande do Sul: pela Alfandega da 
Porto Alegre, ern quatro partes iguaes, paca a Santa Casa- 
de Misericórdia, Asylo cfé Mendicidade." Hospital Alle- 
máo c Maternidade e Assistência á ínfancia do Porto Ale- 
gre, pela Alfandega de Pelòtas, ern tres partes iguaes 
para o Asylo do Meninos Desvalidos, para o \sylo dá 
Mendigos e para o Asylo de Orphãos S. Benedicto, todos 
da mesma cidade dv Pelotas; pela Alfandega do Rio Grande, 
em duas partes iguaes, para a Santa Casa dc Misericórdia 
dai indicada cidade e para a Santa Casa de Miseriordia, da 
cidade de Bagé; pela Alfandega de Uruguayana. dividida 
em tres partes nmaes, para a Santa Gasa de Misericórdia 
desta cidade, outra para a Santa Cása de Misericórdia da 

zi í?, e i5"11"3 Para 0 Hospital dos Pobres de 
-.L Iá°r.J-a'-e-PeJa. Alfandega de SanfAnna do Livramento, em duas partes iguaes, para a Santa Gasa de Misericórdia. 

D Pedrito 8 Para a Sanla CaÃa Jo Misericórdia do 
No Estado do Maranhão; para a Santa Casa do Miseri- 

coraia, oitenta réis; para o Instituto dé Assistência á ínfancia, 

sentaréis'IS' 6 Para 0 Asy'0 <^e Mendicidade de S. Luiz, jjes- 
,?io»Fsta^0 A1ãgõas; para a Santa Casa de Misericor- 

'a «« Maceió, sessenta réis; Hospital de Caridade de Penedo, 
sessenta réis; Hospital de Caridade de 3. Miguel, quarenta 
íeis, Asylo de Mendicidade de S. Luis, quarenta réis. 
w " ^ . ? <í?. Kspirilo Santo; para a Santa Casa de Misericórdia de Victoria, oitenta réis; para o Orphanato do 

^ em Victoria, sessenta réis; o para » Santa 

réis Misericórdia de Cachoeiro do Itopemirim, sessenta 
n„.aN„0 ^s,.ado„ do fiauhy: peia Alfandega de Parnahyba:". 
lanei» total * Misericórdia desta cidade, a Impor- 

^ Paraná: P®r» a Santa Casa de Misericor» dia de Paranaguá, a importância total. 

o Será repartido da mesma fónna o producto da axa especial sobre embarcações, a que se refere a Consoli- 
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Jflíiçfio rtas liflis das Alfandegas, arrocatíado cm cada uma das 
f.Jeridas allandegas. 

§ 2." Os liospitaos da Capital Federal, no poso dos au- 
íxilios acima referidos, sorão rfirectaménte fiscalizados, soo 
f> ponto do vista tcchnicò o oconomloo, pelo director da As- 
sistência Hospitalar dy Brasil, ficando assegurado ás dirc- 
ctorias das assoéiacSos de classes marilimas. o (fireito de Ls- 
pali/ar o Hospital Maritimo Muller dos Reis, representando 
no referido director, no caso do quaosquer abusos. 

Art. 2.° Da importância total arrecadada como con- 
tribuioão de caridade na Alfandega do Rio de Janeiro, será 
deduzido, mensalmente, melo por cento, que será distribui- 
do, em prat ifieaoõos ao» funocionarios incumbidos da esori- 
pturaçfio dos livros ospociaes do deposites, do preparo e 
informação dos processos e do pagamento ás instituições be- 
jneficiaaas, 

Art.. ;i," A' Associação "Charilas Social", do Dislricto Fe- 
deral, .o Asylo do Orphãos da Divina Providencia, de S. Paulo, 
om partes iguacs, serão onlrogues as quotas de caridade que 
íião forem requeridas á Alfandega do Rio de Janeiro, pelas 
instituições beneficiadas na presente lei, até 31 de março do 
nnno seguinto. 

Ari. i." A's referidas instituições Associação "Charitas So- 
irial" o Asylo de Orpliãos da Divina Providencia, em partes 
Iguaes, serão entregues as quotas do caridade devidas a insti- 
fnições beneficiadas polo decreto n. 5.157 A, do 12 de Janeiro 
<lo 11(27, o que não forem requeridas até 31 de março de 1928. 

Art. 5.° A presente lei entrará cm \igor no dia 1 de ja- 
Jteiro do 1928. 

Art. 0." Ao Hospital do Caridade de Penedo, no Estado 
Be Alngôas, será nntregue a quota arrecadada no exercício 
cie 10211, á razão tlc quarenta róis, e não do cincoonta róis, 
Pomo figura na respectiva lei orçamentaria n. 4.981, de 31 de 
dezembro de 1025, art. 32, rectificada, assim, a importância 
Blobnl da rospoativa alinoa da lei — do oento e setenta réis 
liara cento e sossontu róis. 

Arf . 7.* O pwwucto da taxa especial sobro embarcações, 
mrreoaduiio pela Alfandega do Suutos, do aooõrdo com a Con- 
solidação fias leis das Alfandegas, será repartido em partes 
iguacs, entro a Santa Casa de Misericórdia de Santos, a Liga 
(Paulista contra a Tuberculose e o Instituto de Radium Dr„ 
(Arnaldo Vieira de Carvalho. 

Art. 8." Itoyogam-BO as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, cm 30 de novembro de 1927. — 

fichoslUhj ilo Hogo Barro», Presidente da Camara. — Rnul 
!\ororihii HO, 1° Secretario. — ZVmutq/os Barbosa, 2* Socrota- 
?io. — A' Couimlssão dy Finanças. 

' Da Sra. D. Hortência Luz. do Juiz do fóra, agradecendo 
ias bomenagens prestnflas pelo Senado, á memoria do sou os- 
jpeeo.—fntoirndu. 

O Sr 3 Secretário (servindo de i'1 procedo á leitura do 
^eguinte 

n.wua.nu 
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tfjèíkicção finol da rmnnd^ do Semã# d proposição fio Cornara 
qu< regula u ionncação dos motoristas das rvibarcaçõr.s 
ila Alfandega, da Copilal. Federal c dá outras provi^n- 
rins. 

Xg tabolla do vimrimentos a que.so refere o art. 2°: 

Cm roz do: um mecânico, ordenado. 3:C00$ o gratificação, 
'•} tROOS, diga-so: ordenado, 4:400$ o gratificação, 2:200$; é, 
PU. vez clc; dons njudauteg. (cad» um) ordenado, 2:880$ o 
prrdificaÇSo, 1:4'.0$, diga-se: ordenado. 3:000$ o gatifitação, 
dr.aoi. corrigindo-sc as sommas da parcolla o o total. 
\ ' • 

S»)»' dg Gomnnssão de Redacção, E do dezembro de 19,27... 
\i'i(i(Uli's Horlgi. 1'residouto. — AlbiU)uergu-- ÚaronhSo, 

Jfléhdor. 
Fica sobro n mesa para sor discutida na sessão soguinlc, 

jfK.pois de publicada,íio Fiorio do Congresso. 
CompnroCerii'mais os Sri. A. Azeredo, Eurico Valle, Cosia 

ílodrignes, Pires Ferreira, João Thomé. Juvenal l^imartme. 

Cunha Machado, Eurípedes do Aguiar, Francisco í>4, Ferreira' 
Chaves, Epitácio Possõa, Corrêa de Britto. Rosa o Silva, Car- 
neiro da Cunha, Baptista Acciolj, Foro andes Lima, Miguel 
Calmou, Antonio Moniz, Teixeira Mesquita, Manoel Duarte, 
.Mendes lavares, Arthur Uomardes, Lavorda Franoo, Pedro 
Celestino, Rocha Lima o Carlos Barbosa (24). 

0 Sr. Presidente — Goutlnúa a hora do expediente. 
Hi nenhum Senador doseju usar palavra na hora do expe- 

diente, passo á ordem do dia: 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Adolphe Gordo — Poço u palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Adolphe Oordd. 
O Sr. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, pedi a palavra 

para requerer a V. Ex. que consulte o Senado sobre si con- 
sente na urgência para a discussão imrnediata do projecto 
vindo da Camara dos Deputados regulando o commorcio do 
café e dando outras providencias. 

O Sr. Irineu Machado — Poço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tom a palavra o Sr. Irineu Machado. 
O Sr- Irineu Machado — Sr. Presidente, o requerimento 

do honrado Senador por S. Paulo é perfeitamente deseneces- 
í-ario. Declarei hontem que não tinha intuito algum de obstru- 
oção sobre a matéria. 

Na ordem do dia de bojo essa maioria entrará immedia- 
(amento em discussão logo após a lei fixando as forças navaos. 

O requerimento pois do nobre Senador por S. Paulo é 
apenas um acto de força porfoitamento desnecessário. 

0 Sr. Presidente — Os senhores que approvam o requeri- 
mnto do Sr. Senador Adolpho (Tordo, solicitando urgência 
para a diseussno fia proposição 248 deste anno, queiram se le- 
vantar. (Pausa.) 

O Sr. Irineu Machado (pela órdem) — Requeiro veriíi- 
ração da votaqão. 

O Sr. Presidente — Os senhores que votaram a favor da 
urgência queiram levantar-se. (Pausa.) 

Os senhores que votaram contra a urgência queiram le- 
vantar-se . (Pausa.) 

Votaram a favor da urgência 28 Brs. Senadores e con- 
Ira, dons. 

O Sr. Miguel de Carvalho (pela ordem) — Deu-se o caso 
que en havia pré visto ha dias de não haver numero para a 
votação, em virtude de se ter retirado do recinto um Senador 
que havia votado anteriormente. 

S. F.x. o Sr. r Secretario prometteu remediar o caso, 
apresentando modificações em nosso Uegi.mpnto quando da 
ultima discussão sobre esse assumpto. Essa («•evidencia, no 
omtanto, não me foi tomada. 

O Sr. Mendonça Martins — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tom a palavra o Sr. Mendonca Mar- 

•écrlo 
eixam de eompnvocer, com cnus® Justificada, os Srs. Sil- 
Nrry. Barbosa Lima. Souza «lastro, Godofredo Vianna. 

tins. 
O Sr. Mendonça Martins - Sr. Presidente, não deixa de 

ter razão, em parte, o honrado representante do Estado do 
Rio de Janeiro. Do facto, quando so cogitou de promover al- 
gumas modificações no Uogimonto do Senado, eu tive oppor- 
tunidade do declarar que soria de minha iniciativa propòr ao 
Senado uma providencia no senli. dc oorrjgir esse iucidonte 
que se acaba de verificar. 

O eminente representante do Estado do Rio de Janeiro, 
porém, ha de me fazer Justiça reconhecendo que essa iniciativa 
só não foi tomada em virtude de (ep a Oonimissão do Policia 
resolvido não se cogitar no momento slnão daquellas modifi- 
cações attinenfes A indicação do illuatro Benndor pelo Ama- 
zonas Sr. Aristides Recha. 

De facto, sou •solidário, com a opinião ,do liourado Benadpr. 
porque a verificação «ím votação não é nina nova voUçáo. O 
Senador que a requer não devo rotirav-so do recinto, porque 
já votou «nteriormonb'. outro aquellos que eonoorrefani para 
a ckdiboraç&o do Senado....Esta ó a minha opinião pessoal. 
Assim, eu proporia uma modificação no llegimenlo, si tivesso 
tido opportunidade dc, (> fa/or. (Muito bem.) 

O Sr- Paulo de Frontin — Peço a palavra pela ordoiw. 
0 Sr. Presidente Topí a palavra o Sr. Paulo dé Frontin. 
O Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente, não me parftoe 

que Laja razão na rrebuiuiaão .do. eminente ftenadoi pelo 
Estado do fUo de Jhndfro;• •■ . • > ., 

O Sa. MiotiEt. pk CvKV.u.tto Eu não fiz reclamação 
nenhuma; fiz apenas uma observação. 
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O SH. PAULO DE FRONTIN — (Qualquer que soja o 
assumpto ou a íudieavãu que uut Senador deseja apresentar, a 
forma Mgiaieatal é conhoeidx: é Iminular úma indicação 
para sor neste ou naquelte p orto modificado o Regimento. 

Não precisava portanto o iilustre Senador recorrer A 
intervenção do nosso distincto Secretario, nesta questão. A 
Commissão de Policia tinha de tratar do um assumpto restricto 
a uma indicarão apresentada pelo iilustre Senador pelo Ama- 
zonas, Sr. Dr. Aristides Rocha. Nessas condições, não podia 
tratar de tudo o que é relativo a modificações de que o Regi- 
mento é susceptível. 

Ha até um projecto que donru' nos archivos do Senado or- 
ganizado pelo Sr. Senador pelo Estado do-Ceará, cujo no ma 
peço vénia para declinar, Sr. Francisco Sá, antes de ser Mi- 
nistro no Governo passado. Não ha pois razão para. se es- 
tranhar o facto. Si o Regimento-estabelecesse a medida, tería- 
mos de nos submettor a elle. Emqy.aulo ello não estabelecel-a, 
cada quai pôde seguir a orientação que quizer. 

Não ha muito tempo, entre a orientação do nobre Senador 
pelo Estado do Rio e a do iilustre Vice-Presidente desta Casa, 
houve uma absoluta divergência, sem que nenhum delles fi- 
casse diminuido no seu modo de interpretar o Regimento. 

O iUustre Senador pelo Estado do Rio de Janeiro en- 
tende que quem pede verificação não deve retirár-se do re- 
cinto: outros, entretanto, entendem ite modo contrario. 

O Sn. Miouel dr Uakvamiu —Eu não entendo assim. 
O SH. PAULO DE FRONTIN — E' portanto uma questão 

de opinião, um modo de vèr igualmente respeitável como é 
o do iilustre Senador peli) Estado do Rio de Janeiro. 

0 Sr. Adolpho Gordo — Poço a palavra pela ordem. 

0 Sr. Presidenta — Tem a palavra o Sr. Senador Adolpho 
Gordo. 

0 Sr. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, parecendo haver 
numero no recinto, venho renovhr- o requerimento de urgên- 
cia que ha pouco fiz para que a proposição da Camara dos 
De pulado» n. NiH, deste annu, entro num e dia tumente em dis- 
cussão e votação. 

O Sr. Presidente — Os senhores ouo apnrovam o reone— 
ritrenfo do Sr, Senador Adolpho Gordo queiram se levantar., 
{Pninfr.) 

Foi approvado. 
O Sr Irineu Machado (pela ordem) — Sr. Presidente, 

peço verificação da votação. 

0 Sr. Presidente — Os senhores que concedem a urgência 
requerida pelo Sr. Senador Adolpho Gordo, queiram se le- 
vantar. (Pansa.) Trinta Srs. Senarioro» votaram a favor do 
requerimento. Oueiram se levantar os Srs. Senadores que 
votam contra. (Pausa.) Votaram contra 3 Srs. Senadores. 

O requerimento foi approvado. 
0 Sr. Mignel de Carvalho — Peço a palavra pela ordem. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Miguel 

de Carvalho. 
0 Sr. Mignel de Carvalho — Sr. Presidente, sobre o inci- 

dente qnc ha pouco teve logar, a proposito da verificação de 
votação, devo dizer que desde muito tempo venho procedendo, 
a respeito do assumpto, como o comprehtnde o nobre repre- 
sentante pelo Districto Federal, 

Apresentei uma indicação á Commissão dc Policia, sem 
dizer, entretanto, qual era a minha opinião pessoal — o nem 
a lanto me abalançaria — dirigindo-me a tão elevada parte 
do Senado, como ó esta Commissão; apenas levantei a ques- 
Ifto — isto já ha ulgona annos — mas essa indicação, sub- 
•cripta pelo Senador de menos valor (não apoiados, gerae») 
nunca mereceu a attenção da Commissão de Policia. 

Sr. Presidente, eu me conformo com a posição que me 
dão. Não sou um individuo que procura caminhar para ficar 
adpante dos outros; uns ficam na minha frente, naturalmente 
eu fico na retaguarda. 

Devo dizer a V. Ex. que na maior parlo das vezes, tenho 
llcado mais certo com essu posição, do que assumindo a van- 
guardá. 

Ora, passado algum tempo, lenho o desagrado de vir a 
esta tribuna, pedir á Commissão de. Policia que tome em con- 
sideração o caso e h resolva estabelecondo-se uma formula 
conveniente para se evitar uma situação, que julgo rtepri- 
oaente para o Senado, que é uma artimanha incompatível com 
a idade c posição dos Senadores, a de um collega que par- 
ticipa de uma votação, pede a sua verificação para, reliran- 
do-se, procurar annullar ãqnillõ QUõ õ Renrtdo, um sua 
maioria, tinha resolvido, ficando, por conseguinte, o roqueri- 
ínenfo prejudicado. 

Naquella oocasião dizia, o que digo agora, que t-ra preciso 
fciõí providencia gpbre esfe pr- ilominio incompreliensivel da 

opinião de um só Senador valer mais do que a de vinte ou. 
trinta e tantos Senadores presentes. 

Eram eslas as considerações que faço rapidamente, retri- 
buindo o appello que me fez o distincto Senador pelo Districto 
Federal. 

Q Sn. Paixo de Frontin — Eu não sabia que V. Ex., 
tinha apresentado emenda. V. Ex, poderá renoval-a. 

O SR. MIGUEL DF. CARVALHO — Absolutamente. Não 
renovarei uquillo (pie não foi objecto de decisão. Si a indicação 
tivesse sido repellida pelo- Senado, si a Commissão se tivesse 
manifestado contra, então, sim, eu a apresentaria de novo; 
mas a Commissão de Policia, até agora, não a ponde tomar na 
devida consideração. 

Logo que haja op portu n i d a d e, procederei desta maneira; 
quando chegar a occnsião, pedirei n attenção daqoellcs que 
teem a responsabilidade,da direcção das cousas que se passam 
no recinto. 

Isto é tão claro como uma nuvem que passasse por cé»v 
de verão, porque daqui a pouco ninguém mais se lembrará que 
occupei esta tribuna para fallar sobre o assumpto, 

REGUI-ARIZAÇÀO DO COMMERCIO DE CAFÍ 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 26R, de 1927, autorizando o Governo a regular o eoinniereio 
de cafó entre os portos do Brasil o os do exterior o dando 
outras providencias. 

Veem á mesa, são lidas, apoiadas o postas em discussão 
cam a proposição as seguintes 

EMENDAS 

-N. I 

Ao art. 1° — láupprima-sc a palavra "pemancate ou". 
Sala das sessões, 3 de dezembro de 1U2Í. ■— Irineu Ma~ 

ehado. 
». 3 

Depois da palavra "temporttrio'", (liga-«e: "no máximo até 
dous annos". 

riala das sessões, 3 dc dezembro de 1U27. — Irineu Ha- 
çhado. 

N. 3 

Aecrescente-se onde convier: 

Art. Quando o Governp Federal ou o de qualquer Es- 
tado impedir o embarque, o transporte, a exportação de um 
para outro Estado, ou para o exterior, de qualquer quanti- 
dade de café, indemnizará, acto conlinuo, o commerciante 
o agricultor ou o exportador do respectivo valor do produclo' 
tornando para base do pagamento a cotação do dia anteriõr' 

§ Para esse fim, o Poder Executivo federal é auto- 
rizado a abrir os créditos necessários e enviprá mimediata- 
mente ao Congresso Nacional a mensagem explicativa e dcl 
talhada das operações. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1927.  Irineu Va- 
ebodo. 

0 Sr. Irineu Machado — Peço a palavra. t 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Irineu Machado, 

.,9 Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente; desde a sessão do horntem, fiz a declaração, hoje aqui renovada, de que-ueunun, 
mtuito obstruocionmta thiha com relação á proposição em 
debate. Reprortuzi-a hoje. aqui, por occas.ão do requerimoa- 
o de urgência do honrado senador por São Paulo, para mos- 

trar a inutilidade do seu pedido. 
Tinha e tenho objectivos doutrinários c uma preoccuua- 

ção económica, quando íomulei « ao formular hoje novamen- 
te objecções contra a proposição da Camara dos Deputados 

A proposição da Camara dos Deputados envolvo queatões 
da mais alta indagação constitucional; envolve o direito dos 
Estados em matéria de exportação do? seus productos direi- 
to tanto maia considerável quanto, segundo o rerinwe da 
divisão de impostos e taxas, fixado na Constituição Federai, 
cabe aos Estados o não â União a fixação dos imposto, d« 
exDortaçãd. O direito de exportação livre dos Estados é uma 
daa condições essenciacs e vitae? da ppopria vida federativa. 

No caso em questão, a conflicto é evidente entrr o Esta- 
do offioial de São Paulo — não digo do Ratado do São Paula 
rr g o» interesses do^Estados^dc Minas, Rio do Janeiro. Es- 
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jjixito Santo, Paraná, todos «lios produotofrof de café. Ha- 
vendo o Estado de São Paulo tomado a dianteira e a si a res- 
ponsabilidade da idéa da realização e da execução do Convé- 
nio, -quer aquellc Estado compellir os outros orgãos, as (Mi- 
tra b unidades da Federação a se amoldarem á fôrma de 
.ferro que elle fabrica para o seu pé. 

Vejo, entretanto, senhores, que as representações dos Es- 
tados de Minas Geraes, do Rio -de Janeiro, do Paraná e do 

■Espirito Santo, Estados productoros de ca-fé, guardam o mais 
absoluto e prudente silencio em um raso desta natureza, 
quando se sabe que na quota de exportação, isto é. daquillo 
-que cabe a cada um daquélles Estados como quantidade de 
exportação, daquillo que produzem exaclamuute esses Esta- 
dos, encontram ellc-s. grave difficuldadc para attendor aos 
interesses de sua lavoura, aos interesses de seu fisco e -das 
suas finanças. Tendo o Estado de São Paulo uma situação 
de evidente primazia, de evidente prepoqderancia, de evi- 
dente favor, de evidente privilegio na União, pela sua ri- 
queza económica, pelo seu poder politico, pela circumslunci» 
de que se acha na presidência do Estado de Spo Paulo o fu- 
turo Presidente de Republicn e na Presidência da Republica 
o antigo presidente de São Paulo, como que os outros Es- 
tados sc sentem intimidados e coagidos. À capital da Repu- 
blica tem, entretanto, um interesse immediak» na questão; 
é que, depois de crendo o Instituto Paulista da Deíeea do 
Uafé. creou-sa agora um appareliho prohibitivo e regulador 
da exportação de Estado para Estado e de qualquer Estado 
para o Exterior. Sendo, portanto, como são. interessados to- 
dos os Estados, por onde transita o café, romo porto de em- 
barque o Rio de Janeiro, sendo o segundo entre os portos 
do embarque do expOrtae^o do café, •evidenlomeuie a acção 
do Governo Federal poderá exieuder-sc mU «s depósitos de 
café que aqui se encontram nn capital da Republica. 8i os 
Estados do Paraná. Minas, Hio de Janeiro, Espirito Santo e 
orffros, que também produzem café em menor quantidade, 
como a Bahia e Ceará, são attingidos. directamente, peto 
systema de retenção do café, de que a União ae apodera, to- 
mando-o do produotor, n Capital da Republica, porto por onde 
o café passa, os grandes embarques de Estado a Estado e 
paru o exterior, serão affeetados pela medida de restricção 
que o projecto vem estabelecer. 

O seu commerrio é grandomnnlo ameaçado e a sua si- 
tnnção económica o eoinmemal gravemente affectada. Atra- 
vessamos, senil ores. um destes momentos em que os que não 
praticam a idolatria do governo já mostram uma grande bra- 
vura na submissão e no silencio. Todos os representantes dos 
Estados assim affuctadote nof interosaes vitaes do sua la- 
voura. de sua prodocção e dc eun exportação calam-se; do 
mesmo modo as Manotuavões commerciaeo. as próprias aosiv- 
ciaçôos dos eomn ilesa rios c intermediark»- ite venda do café. 
4) poder politico o de seducçâo do Estado de São Paulo é tão 
grande, qua - té nina grande parte da imprensa emuéaoe. O 
dlenrio i* geral, quando um grave sUentado ameaça e lodo*. 
F,, cnnrrt contrapeso, como resposta, se diz que está em jogo 
a vida do proprio pai/., na áefnza do preço da sua principal 
producção — o café — 7ã v/c da producção mundial. 

A instituição do Senado' teve. positivamente, como razão 
dc ser de sua rreução, a necessidade -de, fsda igualdade «le re- 
prçBenlação, equilibrar os votos s* as deliberações e decisões 
«m qiiu ooaoorrom Estados poderosos e Estados pequenos. 

Não venho aqui, senhores, fazer uma dissertação sobiv a 
theoria eimslitucional, ião conliecida pelos que estudam o di- 
reito ainerienno; não venho aqui levantar as reclamações dos 
pequenos Estados — thr smnll Stnlm. 

Seja, porém, senhores, qual fôr a explicação phiUmophiea 
ou jrrridirn que se pn-temtii dar A n-eação da ir-iiKinão íe- 
ilerafivu, tal coroo suhiu de I"luladclfihia. «, verdade é que ou 
haja transigido com o es|»irlto eonrederativi-u, que preten- 
dia dar a cada reprewnitatao tmi -ó voto, ou roin o grupo dc 
parlqmenlure* que pretendiam dar o voto proporpinnal. o 
certo 6 que se deUberou dar a igualdade de i-cprescntagãii ao< 
Estados. £ \\ lualburn «oaciur «uc o -Senado ] odorai 6 quoas 
traça pura o regimen, seu «tnafo essencml. »» ij-aço raraelcrt»- 
tice rio s.vslema fedonuliso,. 

Assgni meus «aibwrçs, a «mranizaçâo riu reg-uneii obeqn- 
wram os seus íim•tadores th.r fmmmt — a intenção de cjvar- 
ae nn aystoma MS Senado lAsderal , oin um Senatk- oh I ; 
estejam repreSeutarios led'e os IC-ta-tus furios seu- ag-ni -s 
políticos, para -pie. endsora e Çttto "aeja ínriiviílnal. oe mh;- 

resses do todos os Estados estejam equilibrados pelo numero 
igual de representantes para cada unidade da federação. 

Aqui, sentiores, é um caso typieo, hm que se verifica 
qoe ê mcrtil votar instituições para o Brasil; tanto mais vi- 
vem as instituições, quanto mais progressistus os moldes da« 
mesmas. 

No Brasil, porém, logo degradamos e adulteramos^ a 
pratica dessas instituições. 

Para que valeu, senlhores. e para quo vale o systema fe- 
derativo, si havemos de continuar todos aqui no Senado da 
Republica a representar forças nullas, porque a Federação 
não existe, não existe a autonomia dos Estado», e o que exis- 
te não é senão a repetição histórica, de certo em corto tempo, 
do systema solar em que os pequenos Estados giram em tor- 
no de mn grande Estado, que é o tSol, com o seu grande poder 
de gravitação? 

O caso em debate é caraeteristico. Não só se affecta aqui 
naquillo que ha de mais profundamente federativo á essên- 
cia e á substancia da própria instituição, como se fére a Na- 
ção, a própria existência tio Poder Legislativo, na mais fun- 
da e essencial de suas attribuições — a attrilmição privativa 
de legislar em matéria desta gravidade, 

A delegação de poderes, senhores, em todos o* paizes 
tende para o fascismo. E lascismo, senhores, é uma expres- 
são qne corresponde a uma renHzaçãn de forcas. 

O fascismo 6 expressão qne cotresponde o uma reaiização 
de forças, dizia. 0 feixe, de que eram portadores os soldados 
romanos, que os carregavam onrnsigo e com as -suas armas, é 
um symbolò. é uma expressão de torça e de castigo, de actua- 
ção e de. compressão. A tetideociu da nossa legislação vem 
sendo, agora, para uin evidente fascismo, vae-se trauspor- 
lando e transferindo para as mãos do Podei Executivo todo 
0 conjuncto de atlrihnições nossas, até aqueUas gqe são do- 
mesticas, aquellas que são fundanientaes. caraciensláiias cie 
nossa vida intima, do nosso lai-, O Governo intervem m de- 
cide, na verificação de poderes. 0 Governo decide dos orça- 
mentos. O Governo deeide da liberdade de imprensa. O Go- 
verno decide da liberdade de associação. O Governo decide ria 
autonomia do Distrido Federal e dispõe sobre o seu patri- 
mónio, exigindo a decretação dc um empréstimo considerável 
de 31 milhões de dollars. Etupreatimo este que se faz mais 
para os fins nacionaes, Ififleraes. da realização de um fund» 
raetallioo para a Caixa de Esiabílizaçao, seja como íõr, men- 
mo sacrificando-se esh' poquauo pedalo do território da Re- 
publica, que é o Distrioto Feitorai, em proveèUi ihi gi-unde 
politica paulista. E não contente com essa hnoluçfiu da nossa 
legislação para a poHtica de coacção e de força, o Goaerno 
extende tamtwm u sua mio sobre o prujírio .principio da 15- 
berdade do conmiorcto. Assim, pois, no caso presente, três as- 
pectos consfitucionaefi. do máximo interesse, surgem dearde 
de nós. Brimeiro, o direito dos Estados,. Se ha a nossa in- 
tervenção, quando elles fazem Rrmvenio entre si. para «*ta- 
helooermos a intervenção federal em favor de um contra .ou- 
tro — o poder compressor, -o poder de policia, o poder d« 
art nação do Gf*verno Fede.rHl fiara garantir o? interesses de 
outro — nós ferimos, aqui, m prinripio federrdico, na sua 
esseneia; ferimos n direito que os Estados téra de regular a 
Tnateria entre si. de resolver os seus interesses dentro da vida 
federativa. Eu não qurrn fazrr a exposição da doutrina ame- 
ricana. qunl foi, para n vida da 7íarte-America, um dos pon- 
tos rardeaes da sua existnncia. um dos marcos railliare» da 
sua evolução eeonnmica e politica — a doutrina de direito 
dos Estados, legislarem, em matéria de ■commorcio. em maio- 
ria de prodaoçSo, dentro das suas fronteiras, «nh a sua auto- 
nomia . F" o caso crirbre, decidido pelo mais crlere de todos 
os juizes qne a historia de mafistratura até hoje ennhroe, 6 
a memorável sentença de James Klnriiaíl, proTerdda no famoso 
arr«to no raso GiRbon* nontra ftgdeTv, sentença qua firmou 
o •prtnrttdo basttar, em matéria de direito dos Estados, quan- 
to ã sua exportação, no Seu cormnnrrto. ft sun prirdurção. 
Fere-se o iHrolto que é enimentemente das casas logislati- 
vw- qual o de eetnilnr um n«siirapte dessn natureza, transfe- 
rindo-se no Fod^v Exectrtivn nma attrThntção. qne % etninea- 
lemente nossa. Kão eotilente em auolnr esse principia básico 
do nvhiML «llenta-se até cnnlra a garantia da prapritMladé, 
m^iWida no art. 72 «a ronslilulção da Republica. 

O ttireilo que vse iw a líniâo de exerogr a eoiapals 
«re in. de impedir e de régnUir o oemmencio <la café,   f 
uma Intervenção cotrtra «o direito individual do» propriela. 
ii mraes. qne plaulano -o caté ç que o quarom i !aujj(3| 
por curitíi propria. ^ 



íílíTO Domiiuro í GOiNOHESSO In ACI» >NALi De/omhK) jf liiy/ 

O principio Que está estabelecido no art. 3i, n. 5, dessa 
Constituição, é já um desses princípios desgraçados, lamen- 
táveis, modificados nessa, revisão constitucional Jo 7 de se- 
tembro. O puo estava estipulado ora nossa verdadeira Con- 
etituição, nesse mesmo art. 34, n, 5, do 2i do fevereiro 
de Í801, dizia que cabia privativamento ao Congresso N'a- 
oianal regular o commercio internacional c o commercio 
lentre os Estados. 

A Constituição revista em 7 de setembro do anno pas- 
sado supprimiu essa disposição do legislador accresoentando 
que se podia fazer essa intervenção sempre que o interesso 
publico o exigisse, prelendendo-se abi igualar a fórma norte 
americana das chamadas leis do bem publico, as quaes io- 
ram votadas o applicadas em larga escala durante o período 
da guerra para determinar a producção. a armazenagem, os 
preços normaes e a distribuição dos diversos productos na- 
cionaes. 

E essa necessidade se impunha como um dos meios de 
que se utilizou a grándo nação americana para salvar a 
nação, sinão o mundo inteiro dos perigos d; guerra. 

Tenho aqui em mãos uma obra sobro o controlo c a 
lis-alização dos productos necessários ao abastecimento dos 
exércitos o quo foram perfeitamento abastecidos com a ap- 
piícação dessas chamadas leis do salvação publica. 

Chegou-so em um momento a adoptar-so o armazena- 
mento de sete milhões do toneladas do assucai. Pois bem, 
foi Hoover, o famoso director dos abastecimentos durante 
esse período de guerra, que, tendo regulado e applicadj 
ti.das essas leis para attendor a essas altas necessidades, quem 
já em 3t de dezembro de 1910. — está aqui nesta obra, pa- 
gina 12i. — entendia que já so poderia ir modificando a 
anplicaçâo dessas leis. 

Pois bem, o governo norto-americano não julgou mais 
possuir o direito de exigir dos refinadores de assucar os 
seus stocks, nem tão pouco, Penhores, so julsou necessário 
reclamar os relatórios semanae? que regulam os stocks o 
todas as suas opebações. Em 1 de março de 19,.0, estava 
completamento terminado esse serviço o so reentrava no com- 
mercio livro do assuoar. 

Quando a Constituição revista o anno passado dispòz quo 
não se podia decretar restricção no interesse do bem ou • 
bli-o, para salvação publica, naturalmente, Penhores, iluae 
regrar desde logo ficaram estabelecidas. Sendo esse regimen, 
um regimen do excepção, não se podia decretar ^isyoMção 
de caracter pormanonto; sendo esse regimen, um regimen do 
excepção, não podia ser smão transitório. Dahi, Senhores, a 
minha emenda mandando dar a essa disposição rcstrictiva, 
caracter transitório e não permanenlo. 

Desde logo ficou entendido que só nos supremos casos do 
salvação publica so tornam necessárias medidas dessa natu- 
reza. A simples perda, o simples prejuízo de alguns interes- 
sadis, num (ielerminado momento, uma perda quo se cara- 
cteriza por algumas operações, não bastam para determinar 
esse caso de calamidade o do perigo quo impõe a necessi- 
dade da decretação de um regimen excepcional o,.como está 
no projecto, com o caracter pormanonto do restricção á li- 
bedade de cômmorcio. 

Penso, Sr. Presidente que, no caso occorrenle. ainda vio- 
lamos o art. 34, S 5o da Constituição, em voz de cumpril-o, 
porque a Constituição reformada, do 7 de setembro do anno 
passado, dispõe que cabe ao Poder Legislativo decretar res- 
trhções, legislar rostricções. Ora, legislar sobro restricções 
não 6. autorizar o (íovorno a decretal-as. Ao proprio Poder 
Leçislalivo cabo íixal-as, porque, &i em vez do fixal-us, au- 
torizar o Executivo a decrotal-as o regulamenlal-as, trans- 
feie a esse Poder, permanontement®, uma attribuição quo 
clle não pódo exercer sinão por um noto determinado em 
cada phase, em cada acto legislativo.. Fica, pois, Senhores, 
o Poder Exocutivo, pela autorização expressa no proprio ♦eito 
da lei, armado do poder de regulamentar, mas armado também 
do poder de legislar. E' o que está no texto da autorização: 
"Fica autorizado o Governo a regularizar o commercio da 
oaíó entre os portos do Brasil e os do exterior, como entro 
os dos diversos Estados, estabelecendo, por medidas de ca- 
raefer permanente ou temporário, as limitações qno Julgar 
convenientes ao intoresso publico', 

Senhores, si confrontarmos o artigo da Constituição com 
o do projecto, verificamos que neste se reproduz o texto da- 
quella, pondo-sc as expressões — Fica o Governo autorizado 
a regular — oxactamento onde a Constituição dispõe quo sú 
o Poder Legislativo tem autoridade para tal, estabelecendo, 
por medidas de caracter pcrmanonle ou temporário, as li- 
milações que julgar convenientes ao interesse publico. 

Senhores, sl a Constituição dispOo quo o Poder Legis- 
lativo pôde decretar limitaçdes, pódo decretar dispositivos de 
caracter restriclivo em nome do bem publico, claro é que a 
jpenhum outro poder, sinão esse. páõe o excroteio de lâo im- 

fmicção, e, çuçi sçgvinJo legar, go mandar o Portoc 

Executivo quo o executo, regulamentando, devo usar da fór- 
mula: "Expedirá os regulamenios necessário; á execucãijl 
desta lei". Mas, dispondo que o Poder Executivo deve de- 
cretar os regulamentos necessários á lei, dove determinai! 
quaes são as restneções, porque essas restricções, ainda 
deixando de lado a preliminar cia inconstitucionalidade do: a 
pa-to modificativa da Constituição de 7 do fevereiro de ItivC»; 
ainda pondo-sc de lado essas modificações dn Constituição u 
a questão da sua inconstitucionalidade., admitlindo-sc quo "á 
vabda para todos os cfleitos a Constituição de 7 do selembrui 
do anno passado, é preciso quo saibamos, senhores, que, st 
nós tivemos o poder de decretar a ; limitações, não podctqoa 
decret i-as em abstracto, em geral, (em - quo dizer itiuesi 
são es.as limitações. 

A Constituição comprehende uma séria de recras, do 
princi! me thcorloos o cb posições abstractas. Não pod mo?,- 
pare determinados casos de salvação ou de interosse, r -petu" 
na lei a própria Constituição, porque ass i seria cfesnecos- 
sar;a a lei; para isso não seria necessário votar a lei. O quu 
é ntcossario 6 votar a lei, declarando quaes são essas restn- 
cções. Mas, não só votamos essa lei, dccii.tando as resl.ri - 
cções, como transferimos essa attribuição - o decretar i es- 
tr-ci.ões inteiras, em abstracto ç. em geral ao Poder ' 
cutivo. 

Mas, Senhores, não estão 9<iinen'e em jogo os di- ppsHlVos 
conítitucimiaes que dizem respeito ao -lireito dos Estados, Ã 
liberdade de commerciar, ã liberdade de indu iria e irabuíbo 
e outras garantias expressas no art. 72; está também t.iç 
jogo o principio da Intransíeribilidadc das delegações, da in- 
transfcribilidâde do poderes, isto e, aqui se pretende, He- 
nboros, a delegação ou transferencia de poderes, em um as- 
suniplo em quo não é licito delegar ou transierir poào.res, 
em um assumpto que ó eminentemente cconomico o na» ad- 
ministrativo. 

A corruptela, o relaxamento, o abastardamento do rogi- 
mon. nos conduziram a nina vida do delegações, a uma vidai 
de iramferencias de attribuições nossas, ao Poder Executivo. 
Mas quando a Constituição probibe a cauda tios orçamemos, 
que se enriqueciam sempre com as autorizações para reor- 
ganizar sei viços, foi com o intuito de evitar também ossná 
delegações dn poderes, que oram um abastardamento e a vio- 
lação do regimen. 

Senhores, si houver violação das restrieçõ--s postas pelo' 
Governo, quaes as saneções? Não lia uma só suneção penal» 
não ha uma só sanoção civil, não ha uma ,ú saneção fiscal! 
Qm v dizer qno o tioverro, para isso, couta com p seu poder, 
milPar. com a sua força bruta. 

O Sr. Iíciíno Brandão — V. E c. considera, .mião* o Go- 
verno inimigo da Nação? 

O Srt. IRINEU MACHADO — Não o considero inimigu! 
da Nação mas entendo ijue a modicln fere profundamee'.- a 
autonomia de Minas Geraes. 

O Sn. Bueno HawoÃo — Não fóro, absolutamente 
O PR. IRINEU MACHADO — Mas, .Senhores, a acreditar 

na verdade dos acontecimentos, pareço que é um acto do 
aggrossâo ao Pn -idente Antonio Carlos, já considerado peb» 
imprensa, ao serviço da defesa do café. como violando o Cju> 
venio para ferir ou le ar o Estado do S. Paulo 

O Sn. Bueno Brandão — Esta me,dida i i>;,ra a exe- 
cução do Convénio feito pelo Sr. Antonio Carlos. E' para 
execução do um acto praticado por S. Ex. 

O SU. IRINEU MACHADO — Esto projecto, Srs.. não tom 
oplro intuito sinao responder á sentença do juiz Roussoulliõro, 
quo garantiu lavradores o exportadores do Estado do Rio de 
Janeiro o garantiu a execução do Convénio contra as fugas 
c 09 escapamontos de cafõ em Minas Qcraos, feito poi aqnf 
ou por acolá. 

Mas, pergunto eu, Senhores, quaes são as saneções esla- 
beiecidasí Quando se estabelecem restricgõos ao diroit i do 
commnvial essas robiiieções ou essas probibirões ou limi- 
açneg devem traduzir-sc em formulas o preceito? o otu pena- 

lidales, no caso do transgressão dessas formulas ou desses' 
preceitos. 

Qual é a parte dos te projecto em que so estabelecem po- 
naj idades o saneçoos para o caso de transgressão das restri- 
cçoes í Nao se dispõo no pmiooto, nesto sentido, e não «af 
oispoc. senhores, porque o projecto lambem não diz quaes 
sao estas rsstricções. 

Assim, senhores, aquillo que ó uma faculdade nossa dov 
cm rejação a cada crise o em cada momento, votar para a 
sa.vação de cada ramo da producção ou do trabalho as me- 
diij is de salvação ou de emergência, indicando quaes na res- 
tneções, quaes as Umítações c quaes as sanoções o penalt- 
dadiS. Aquijlo que nós só podemos resolver cm cada caso,- 
segundo as necessidades da crise, passa a ser, no pr.tjo.vo. 
uma delegação permanente ao Governo, não só para re-mlvu-, 
na crise actual, como nas crisea futuras, isto ó, uma trans- 
ferencia, uma transmissão, uma transladação das nossas nt- 
UAbntçõe?, gue devemos qJercor em çada caso, como u ca- 
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rnclcr de emergenci i ou de singularidade, que cada excoiajiM» 
leni, iransferimos nós para o 'ioverno com um caracder per- 
rna.íenle, sem limitação no tempo e sem limitação no e&paço, 
isU» é, uma restricção applicavel em todo o territirio da 
llepublica e em qualquer tempo, sem dizer, até quando, vi- 
goruião essas leis de excepção. 

O Sh ButNo Buandío — São providencias urgentes, que 
só o Governo pôde tomar, nos momentos em que se apre- 
sentam as crises 
^ O SR. IRINEU MACHADO — Dahi, senhores, eu dese- 
jaria saber si o Sr. Antonio Carlos tem a mesma opinião de 
V. Ex. sobro, o Convénio. 

O Su. Bueno Brandão — Si o Sr. Carlos foi um dos sí- 
gnalarios do Convénio)... 

O SR. IRINfíU MACHADO — Mas é differente. Eu queria 
saber si está com a mesma opinião. Não pôde estar. Temos 
miíita pratica, nós, homens políticos... 

O Sn. Bueno Brandão — A bancada mineira votou, unu- 
nitpcmente, esta proposição. 

O SR, IRINEU MACHADO — ... e quando vemos, em 
certos jornaes, ataques ao Sr. Antonio Carlos, por estar pre- 
judicando e annullando a execução do convénio, nós compre- 
nendemos muito bem qual a origem de.-ses ataques, quem 
manda atacar, a quem se manda atacar, por couta de quem 
so manda atacar e por que é que se manda atacar. 

O Sn. Bueno Brandão — Estou dizendo a V. Ex. que 
Ioda a representação do Estado d'e Minas votou pela appro- 
vação deste projecto. 

O SR. IRINEU Mi ACHADO — Mas. senhores, toneyrnos o 
texto constitucional. Diz o art. 34, n. 5, que cabe ao Puder 
í-egislativo tíeartiiai as resrricçftes ao commercio enlre os 
Estados — commercio interior — © ao commeroio de expor- 
tação, isto é, commercio exterior. 

Oue diz o projecto? Eica o Poder Executivo autorizado 
a decretar as restricções em relação ao commercio entre os. 
Estados ou entre o Brasil e o exterior, decretando Ifrmlacóes" 
era nome do interesse publico, em nome do bem publico. 
AqjJU se diz, em nome do interesse publico, (jual a difiei-nça. 
pois, entre o texto da lei e o texto da Constituição? Apenas 
esta: onde se diz que a attribuição é privativa ao Congresso. 
Nacional, se põe a expressão: "fica o Poder Executivo auto- 
rizado"; c quando se dizia: "interesse publico", no projecto 
que se vota se verá que diz "bem publico". 

Ora, senhores, nas modificações feitas, portanto, ao texto 
cdnstitucional que a lei manda revigorar para o caso do com- 
mercio. do Café, apenas ha duas modificações: uma é a que 
confessa a transferencia ou delegação dos nossos poderes para 
o Executivo; a outra é a que substitue a expressão "bem pu- 
blico" por "interesse publico", quando a expressão "bem pu- 
blico" e mais vebemente e indica um caso de intensidade mais 
forte do que v caso mais simples e menos intenso do iuto- 
resse publico. 

Mas quando nós (ivessemds o poder de transferir essa 
attribuição do deliberado, quando nós não fossemos obriga- 
dos a indicar as restricções, quando nós não fossemos obri- 
gados a eslabcb^er as penalidades, quando yós não fossemos 
obrigados a indicar a duração da lei, — porque é uma lei do 
caracter transitório, pois todas as leis de wnergeucia são leis 
de excepção, — quando nós pudéssemos transferir com cara- 
cter permanente e perpetuo, sem limitação de tempo c do 
espaço, uma attribuição excepcional que nós só podemos es- 
tabelecer para determinados casos, pergunto eu; temos nós 
attribuições para tentarmos contra o direito de propriedade; 
podemos nós dizer ao commerciante: não embarques o leu 
café; si tu vendestes o leu café a tua venda de nada valei 
Si o comprador paga o caté, podemos nós dizer: a operação 
que fizestes de nada vale; tens direito, mas embarques a tua 
carga em aeroplano e transporta-a para a Europa. O que ha 
ahi, senhores, é mais do que uma limitação ao commercio, 
iuma disposição absoluta contra a livre disposição da proprie- 
dade. Ha ou não ha um attentado contra a plenitude da pro- 
priedade? Bi O governo, como faz em relação a qualquer pro- 
priedade de que tem necessidade, para fins públicos, podo ex- 
propiar, pagando, como é que em um caso como este o go- 
verno impede o embarque do café c não paga ao productor, 
não paga ao exportador! Pôde, acaso, o Estado impedir a una 
cidadão que produz, que venda, que transporte, que receba o 
preço que quizer pelo seu pmlucto? Pois, senhores, o umeo 
direito com que fica o lavrador de café. depois de todas as 
réstricçfies oppostas pelo instituto e pela nova lei, é sim- 
plesmente este: p de guardar o café, de não vcndel-o, por- 
que só poderá vender quando puder e quando quizer o m- 
stituto compral-o; só poderá vender pelo preço que lhe fór 
fixado pela organização official, só poderá Iransportal-oo -si 
tiver autorização official para esse fim. So poderft vender 
Ioda a sua produeção si o nosso apparelho official o consen- 
tir; si liver do parcellar, sõ parre.Uará quando o apparelho 

oíficial quizer. E as queixas mais graves estão chegando aqui 
contra as pruhibições do Governo. 

Senhores, não se teriam dado os escândalos que se deram 
durante a guerra se não tivesse havido esta excepção. Não 
houve indivíduos que enriqueceram durante a guerra só por- 
que obtinham transpoifés íris navios da todos os seus pro- 
ductos, como o manganez, cereaes e generos de alimentação? 

.Não houve individuas que viram o seu feijão, o seu milho 
apodrecerem nos cáes e nas estradas de ferro da União, para 
depois veudel-os pelo preço que lhes foi imposto, para que 
depois o comprador, que comprou a vale, e que tinha faci- 
lidade de transporte, o «ntendimenlo com aquelles que linham 
a chave do segredo, ter que vender a esse terceiro que. por 
sua vez. facilitou o embarque integral. E assim, forlunâs a 
rumas sc fizeram rapidamente. 

Do mesmo modo, no Estado de B. Paulo sp tem levan- 
tado queixas gravíssimas contra a desigualdade na partilha, 
nu quota de transportes, com a alteração das ordens de em- 
barque sem se aftender kbsotutamenle á dala da entrega do 
produclo. Da pratica dos maiores encandalos se tem accusado 
determinados indivíduos. , 

Bei apenas, senhores, dessas cousas pela leitura dos jor- 
naes. Sei que tem iiavido reclamações de associações «com- 
merciaes, de casas de commercio importantes; sei que as mais 
graves queixas teem chegado alé. aqui, aos ochos da nossa 
imprensa, ale aos echos das nossas palestras de ante-salas do 
Uongresso. 

O productor do café, senhores, longe de ser protegido por 
esse apparelho asphyxianfe, não tem direito a cousa aleuma 
porque .se lhe tira o direito dé transporte e de venda !•' i 
que consfitue a mais odiosa de todas as formas de compres- 
sao é impedir que o productor, depois de ura esforço dos- 
ineaido, possa ter a certeza de encontrar livremente rémune- 
raçao para esse trabalho. Entretanto, outros, <(iie produzem 
milito menos, teem muito maior facilidade e maior retnbuieão 
para o seu esforço. 

Senhores, a grande causa de queixas contra o convénio 
leni sido a sua execução, principalrnento em relação á quota 
de cada Esfado, que tem sido motivo de reclamações, havendo 
na proporcionalidade de quotas uma desigualdade, uma ini- 
quidade que tem levantado clamores dos* lavradoras de Minas 
e do Estado do Rio, que so queixam dessa desigualdade e da 
insignificância de quotas. 

O proprio 8r. .Mauricio de Medeiros, partidário-du socia- 
lisação desse serviço, fez Uma reclamação ua Camara dos 
Ifeputadus, em dous discursos, dizendo que a quota estabe- 
lecida para o Estado do Rio de Janeiro era insuffieiente e 
insignificante. 

Benhores Sneadores, representantes de Minas Geraes: 
Dizei-me se a quota em relação á Minas é sufficiente. Que 
SS. Exs. tclegraphem para Carangola. cuja Associação Com- 
mercial, no h-legramma que htm tem li, protestava contra * 
desigualdade de tratamento e.contra a iniquidade de distr-i- 
buição das quotas de transporte, de que era victima a la- 
voura mineira. 

Pois si os proprios Estados são lesados na fixação das 
quotas de transporte, o que se dizer. Senhores, da immot-a- 
lidade e injustiça com que são tratado? os lavradores? 

Uma das mais graves queixas da lavoura paulisla — é 
foi até um dos argumentos mais fortes do Partido Democrá- 
tico de S. Paulo — tem sido contra a organisaçâo (io Insti- 
tuto de Defesa do Café. O serviço de transportes já havia 
crcado iniquidades horríveis e dado logar ás- maiores recla- 
mações. Basta ver o que ocrorre em Santos, neste momento, 
com o poito muitas vezes abarrotado de café, quando não 
ha transporte, nem a existência do café de um typo. que é, 
exactamente, o reclamado. Essa anarchta, essa injustiça, essa 
calamidade não- levantaram em massa o comniérpio e a ci- 
dade de Santos, couíra a pratica do .Instituto do Café? Não' 
quero deixar de accentuar, senhores, a immoralidade com que 
so executa a defesa do café. Durante a guerra, nas grandes 
medidas de abastecimentó official com que, quer Hoover, na 
America do Norte, quer todos os ininistroi- de abastecimento 
na Europa defenderam os interesses da sua causa, quando 
retinlliam cereaes ou generos de alimentação, quando os rc- 
tinham nos seus porto» de embarque, quer nos |>orlos origi-. 
naes, quer nos portos de destino, quando os appralieudiam 
ou ratinham, imxnediataroenle pagavam a mercadoria pelo 
preço da cotação, tjuorom realizar, senhores, essa fórmula do 
defesa do café, para salvar os interesses da classe dos copl- 
merciantos, para salvar os inieresses dos lavradores, os in- 
teresses pessoaes, o cenjupck), a "generalidade desses interes- 
ses; querem salvar o café, para salvar a economia ^acipnal, 
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querem salvar essa riqueza formidável que ó a maior quota 
da nossa exportação... 

O Sr. Adolph a Gordo — E V. Ex. o contesta? 
O SR. IRINEU MACHADO — Não o'contesto; pelo con- 

trario. E estou também satisfeito por observar que V. Ex. 
fistú ouvindo a minha oração. 

Querem salvar essa formidável contribuição para a con- 
sumo da humanidade, que representa 3/4 da producção mun- 
dial do cafó; pois ebm, quando retiverem o-café, quando im- 
pedirem o embarque, do producto, quando não permittirem 
ao commerciánte transportal-o imraediatamente, "ellc quo 
precisa mobilisqr a sua mercadoria, para obter capitaes, 
obter a riqueza monetária necessária para o movimento do 
seu commercio, quo se o indemniso immedialamento, a 
exemplo da regra estatuída na nossa Constituição, em rela- 
ção a prédios ou immoveis adquiridos para utilidade ou ne- 
cessidade publica. Penso que se o Governo deitar a mão ao. 
café deste ou daquellc individuo, restringindo a exportação do 
producto, impedindo o seu transporto, impedindo que a pro- 
ductor disponha da cousà quo é sua. que a Constituição lho 
garanta dlspòr segundo os seus desejos o os fins quo lhe quor 
dar, se o proprietário não pôde lançar mão do uma mercado- 
ria que é sua, para fins commorciaos, o que se praticará o 
uma sooialisação contraria aos interesses do proprio indivi- 
duo, quo jã não õ o productor; sc o produclor 6 uma victi- 
ma, o intermediário é outra; o estrangeiro ó também uma 
outra victima e, para proteger o producto contra uma colli- 
gaçao financeira, vê-se que as medidas vãcf crescendo, na sua 
violência o na spua energia, sem se verificar contra Quem nos 
embatemos! Vamos ao encontro o desafiamos capitaes norte- 
omericanos vuflosos, grandes capitaes francezes ou inglezes! 
Pois bem, para a violência do attontado, para se ir ao encon- 
tro dos imprevistos, com a deshonra do nomo brasileiro, vio- 
la-se todos bs princípios básicos da Constituição, relativos ao 
direito de propriedade, ao_ do liberdade do commercio, ao da 
autonomia dos Estados e 'da garantia do trabalho, da indus- 
tria o da, producção, ferindo-so a vida económica do paiz. 
no quo ha de mais essencial, soviciisando-se todo um ramo 
de trabalho o de producção, sem nerthuma utilidade para os 
homens do trabalho, para os homens dó povo, para os gran- 
des soffredores, cuja miséria cada dia mais se accentúa, o 
cuja situação de angustia cada vez. mais augmenfa, pelo de- 
sespero o pela descrença. 

E' preciso, senhores, quo a legislação resolva a questão, 
tratando com egualdado todos os productores do café, seja 
através dos Estados, no vasto território onde essa lavoura 
faz a riqueza dclles, seja através dos indivíduos que são os 
•factores e a unidade do capital para essa riqueza, o dispondo 
com equidade o mòralidade, porque são condições es&eneiacs 
deste regimen e da democracia. Os actos de força, quer sc 
mascarem com a proposição em debato, quer em leis tribn-, 
farias, são sempre golpes do punhal profundos no coração 
da Republica e na conscicnica do povo brasileiro. (Muito 
hem; muito bem). 

O Sr. Panlo de Frontin — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Paulo de 
iFrontin. \ q- | 

O Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente; não desejo ab- 
solutamente perturbar a discussão o votação da proposição, 
ora cm discussão o votação da proposição, ora cm discussão,* 
cuja neoessidado tive opportunidade de hontem salientar 
quando pedi preferencia para a mesma proposição sobre os 
orçamentos e a lei de fixação de forças' navaet. 

Tenho apenas uma objecção que, para não demorar o an- 
damento da proposição, deixo do consubstanciar em uma 
lemenda c assim evitar o retardamento na marcha da dis- 
cussão dessa proposição. 

Limito-me apenas a chamar a altenção do Governo para 
b caso afim do quo elle possa, nas medidas que tiver do to- 
mar. attender ap quo vou expor, si effootivamcnfe não hou- 
íver inconveniência nas medidas quo ora lembro. , 

Pediria a V. Ex., Sr. Presidente, a fineza de mandar 
jénViar-mo um avulso dessa proposição. (S. Ex. ó ai tendido). 

Sr, Presidente, a proposição estabelece cm seu nrt. 1* 
quç fica o Gõverno autQrtzady a regular o commercio do 
café o o embarque, nos portos do flrãsll assim como o com- 
mercio do mesmo producto entre os Estados. 

Quanto ás medidas relativas ao embarque nos porros 
para o esfraugeiro, estou perfeitáraento dc aceõrdo, pois que 

assim poder-sc-ba evitar qualquer, campanha de baixa de 
preço nos diversos mercados do exterior. 

Nestas condições nada tenho aojeotar. Quanto, porém, 
ao embarque, ou por outra, as relações entre os diversos 
Estados, penso que outras' medidas podem ser tomadas sem 
inconveniente. Acontece que alguns Estados não tem. portos 
de mar como, por exemplo. Minas Oeraes .onde os productores 
do cab' podem preferir uns d porto do Rio, outros o de San- 
tos, outros o do Victoria e ainda outros, os da exlremid fio 
do norte do Estado o podem preferir o Porto da Bahia. 

Ora, desde quo essas medidas tomadas não sejam contra a 
liberdade desses embarques parece que seria aconselhável 
serem attendidas desde quo não se attente contra esto prin- 
cipio do liberdade. 

São essas apenas as observações que tenho a fazer quau- 
á proposição ora em discussão. Muito hera, tnuito bem),) to á 

' O Sr. Adolpho Gordo diz que Relator do parecer da Com- 
missão do Justiça e Legislação sobre o projecto da Gamara 
dos Deputados autorizando o Governo a regular o commercio 
do café entre os portos do Brasil e os cio exterioi*, como entro 
os dos nossos diversos Estado?, eslaboleccnoo, por medidas de 
caracter permanente ou transiforio, as limitações quo julgar 
convenientes ao interesse publico, vem á tribuna defender 
esso parecer, dando.uma resposta ao orador que o precedeu. 

Não tem o intuito dc pronunciar uru longo disculso: a 
questão do café e a influencia da sua valorização na economia 
nacional — são assumptos já amplamente debatidos nas duas 
Casas do Congresso Nacional, desde 190Ô e na impreu-a do 
paiz. 

Liniitar-se-lia a lazer cousiderações tendentes a demons- 
trar; 1", quo o Senado deve dar o seu voto ao projecto cm 
debate afim de ser, com urgência, convertido em lei, porque 
essa lei é reclamada per interesses públicos de ordem elevada; 
e 2o, que não tem pLocedeneia alguma a allegação feita na 
Camara dos Deputados por algiuis do seus illusfres membros, 
e polo ilustre orador que o precedeu 'na tribuna du ser in- 
constitucional o projecto. 

No importante debate troado em 190(5, na Camara dos' 
Deputados, em torno do Convénio do Taubaté, o orador, de- 
fendendo o projecto creando a Caixa dc Conversão, teve occasião 
do referir—sj á situação da lavoura do café, de S. Paulo, nos 
seguintes termos (lé): 

ísibe \ . Ex., Sr. Presidente, com que recursos se 
mantém a lavoura do café em S. Paulo? Sabe V Ex 
•piem forneço ao lavrador as quantias que lhe. são iu- 
dispensaveis para o.custeio de suas propriedades agr- 
«olas. O conunissario ue Santos, que, transformado a?- 

sia fiíncç^o nftural reCur80S deetoca,loí 

o rommissario, quo tem o sou capital empre- 
gado em ompresl unos agrícolas; faz a venda dof cafés 

. âSrtys: risur srSiB 

■ ..-"wra "Wm" S&& "llí m'06 "T* 

dc baixar fatalmente, p" o x4HamX0
fD m,H0 

fonte do nos? ! riquezâl^jSIffi^^.f1 PrinC,pn, 

Era, então, esta, cffectivamonle, a situação da lavoura d 

coi. s i;s;isM
u'™s 

Sa SfS Z:' 
o custeia Je sua, t..endí. » lo!" S íívrXffSSV'! 
dc vender immediatamentc o? pi'.Iuctos de 
sc poderem manter om seu poder acnnie b. colhl,l,a? Par; 

cinco mezes eram despojados em on ".Jf01" (1U0 on, ('ua'r0 (>i 
de rale x'-,,, i.avenHr. ,, n ^ãntos onorinos quantidade 
c resistcriida SnS^Wi8. praCa r,lai1" al«um d« defe' « resisicnoia, alguns especulaoores, representantes do nmin 

o dclnnoiv mdn nnfa0ln«A« t0f'OS nn'''"s P«'o mesmo inter ss. 
tavim -e ii it?ine?fn provlamento combinada, nprovol- iasam-?c .ia situação para comprar o -afé ror preços ínfimos 
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Lssa situação fiou á oconuniia brasileira prejuízos, consi- 
a&weit c sómontc us-prpjuizós causácio,- oui 19?íi ■ .i. rnr 
•a cerca de 500 mil cònios de réis! 

A primciía intorvençãó do Estado leve loaar cm 1900 
A situara" era então bastante prave, porque enorme era a «a- 

uiundíaí ir,u,to ií,,p'>rk' !',s   ^'Jad. - .ío cnsumo 

io^,^pí!..,Í.r''!ÍS',V'l">',u''1 "í"8 .'"''■'■Volição para a compra de 
! i-, b'"''' producçao aluu de impedir a sua expor- idÇíK» j>ai'a o- wrcíidos consumiiiicíoros. 

O po\er;;o do K;tado de S. Paulo por meto de varias 
«poracoes de credito comprou cerca de iO milliões de saccas 
que rei 11 ou do mercado e que >õ vendeu, posteriormente c leu- 
1 a,mente, coiuornie as neci-idades do consumo, salvando a — 
idin a lavoura do çati', 

A intervenção paia u defesa do principal producto da 
■e.->a exportação uao (em (.ido por fim fixar-lhe o valor. 

') xalor.de una, merçadujjia é-dado pela lei da ofíerta e da 
"cura e mm ha clexoelos que jto'>sain neutralizar ou imoe- 

<..<r os seus elleilos. 
A inlerveiiçao (em tido por fim — uão fixar esse valor 

i.tas (ieioruiol-o, flnninaiult» o al.isíaiulo io<J(»s embaraços á 
reiíli/ai.So «la mesma lei. KiieCivameute. a.- intervenções tem 

eai poi tiin regiilanziir a offertu, jielas limitações do Irão— 
porte-- aos portos de exportação. 

f. de,(I(- que ||-nio^ a felicidade de sermos os productores 
f.c cerca de <.> do cate nm5imiido no mundo, teme- om 
nossa- mãos, os meies de regularizar a offertu. 

c eminente Senad i Epitácio P(>.-sõa. qtic, quando Presi- 
' '«a Hopilblica, Í.Mm USSigjUllitijns SOVN l\*os J>rf*stOU IVO pai/, 

posta qiu^luo. rm «iirigida ao Congro><ci Naeioual 
i a 1 (J^!. ili^sc i7/! : 

, " con.-cieecieso dos mais cnmpefenle- no assum- p e f •m .clie;mde a conclusão de (pie a defesa do café reside 
m.• iegulari^jcâo dq oiierla, A eiferla foi -empre conside- 
- ada i. base iiçiia-ipal dessa defesa, (ante assim que a xelha 
expern-m-ia d- anti*,,- npgociarles oslrnnlia qu. ale hoje não 
• ' tenliamos regulado. 

\ - caiis.is (pie perturbam ■ ofíerta do cafc são prinoipal 
o incrnfeslaxelmeiite, de uma parle, a desigualdade da- co- 
tvmtas que chegam a Variar de dons, tres e quatro milhões 

«■.e ,siiecus (|e um anuo agrícola para oulro, c de outra parto 
a lalta <le afipareJliatiK nto bancai io apropriado para custear 
e ai mnze.iamenlo tni retenção d mcrcadoi ia a espera de im-- 
iheies pi'i«,'(is. O cale, pelo -eu xalor avultado, reclama gran- 
des recursos pecuniano,-. de qnc ainda não é capa/ a nossa 
eeiicieiih organização de banci- Dalii a posição precária 
ues vendedores, obrigados n acrificar o artigo j.ara acudi - 
;< pr^mmem tli'^ (,iunproiiii>>í)?. 

I -la siluaçâo -e aggrava com a falta de organi/ação do 
mercado prodr.ctor, constiluido. como é, poc urna mas-a dif- 
lusa de vejiijedores, ser, cohe.-ão, sem unidade de acçã >, sen» 
ii -isle.ncia llnaiiceicn; em frente dc dez on doze casa- eom- 
iradoras. apereeliída- <'e tortos os recuisos paca a luia, e Jj- 
«.polas pejo in eressc o- mmnm de comprar a Imivo preço. 

K irnssa. fraqueza do mercado productor que a espi-cula- 
(ão firma as suas mar ibras. A intervenção federal, iniciada 
e n marco do corrente anno, já salvou mais de tiv- nte- mil 
coiitos ipie, s,.||| elia, (eriaiii ido engrossar o^ lucros do- c-- 
peenh-dorn-, K . pois. pnncipalinenle contra o- abuso- destes 
que importa delendiv os feudos do tcaballK» nacional. Por 
que o espiTulador In de loivar-nos n vender poc n ou li) 
injuitlo que elle vne revender aos consumidores p a- ;ío ou iO? 

Iteanle do papel preponderante que o eafé representa 
boje na economia nacit nal. a lição aimygn e eloquente do- 
faeo - (oi nmi inillurtivel n necessidade de -e orgnni/ai-(inanto 
nlllc- n deli-sa permanente d"sse pimluelo, afim de pi- veiiir 

O-- idnisos da especulação o assegurar a e-ia- bilidade dos preços, de nccòrdu com íi- evigem ias do cou- 
-siiino. 

liepois de I''0(i, o éloveiio iiilerveiu, niai- de uma vez. 
rara soecorrer a i ml» st mi ealéeica comprando grandes pro- 
v i-oes do proihr-to para, desçongestionar o mercado, impe- 
•Jindo assim n -ua exportação, e - A \endendo-o- inais tai-dc 

.Vçndo de alia eoiivonienciu pnlilicn substituir es-,is inter- 
venções de carttcler Icnii-iterio, por uma organização perma- 
■"■eiib t!e defesu, veio a lei de ttl de dez.enibro de 19Í3 —- au- 
l,<ri..ando o Covcrno ■ (<rganiz.«r o Instituto de Ivfesa Pcr- 
inaneiite do t.iaje, cr ado pet-i decreto dpc 19 de junho do 
) 0',0.': 

Ao anno muiiíiiI • esse sevv-iço passou para o Kstado de 
S.. Paulo. 

A lei d ' S, Paulo n. V.hOi. dc 19 de dezembro de 1924, 
fiepoi- ipoillj leiViia jie a- lei- 2.110, de 20 de de/einhro 
('< I92õ,, e 2.122. de -"IO do mesmo jnez c anno, ei-cou < " In- 
.-(ilulo Paulista lio l'-'le-a Perntaneiile do Cttte", depi. - «Je- 
ndininudo: liistilulo do Ealé du E-lado de s. ^bnili-', c uma 

' 
,a5* f'r y!«Ç«0 do até um mil réis, ouro. por sace.a do (até, dos,mada a garantir um empréstimo, para a constitui, 
«'ao dc tunno do defesa permanente. 

A dolosa consiste na {1ô) : 
n regularização da.- entradas no porto de Santos, pela li, 

milação dos transportes, de accõrdo com o regulamento' appro- 
vado pela- empregas ferroviárias do Estado, 

I' celebração de convénios com os demais Eslados pro- 
diictores de café para que votem a taxa de viação do valor 
ate mil reis ouro, e promovam a defe-a do café. na fórma 
creste rogiilaraonlo: 

'empréstimos directos, ou por intermédio de institui- 
coe- bancarias, aos lavradores do café, mediante condirão de 
qunniiim, prazo, juros e garantias de café; 

// compra do café no mercado de Santos ou cm outro 
mierno para « retirada provisória, sempre que fõr convo- 
mente para a regularizarão das offertas; 

e; -eiviço de informações, estatisiicas. propaganda o pu- 
blicações em geral e repressão das falsificações do café. " 

reaiii) o Instituto, adquiridos os armazéns de deposito, 
eon-truídos outros, o feitos convénios com outros Estados ca- 
feeiros, loram praticados, actos e tomadas providencia afim 
de s.-r melkorado o apparelho dc defesa para produzir todos 
o» resultados para os qufies foi creado. 

Eoi mudado o critério para os fornecimentos de café no 
n ercado, e substituído o sysfcma de duodécimos pelo de 
quotas vai laveis de accõrdo com as necessidades do consumo, 

oi creado o Banco de S Paulo, com o capital de 50.000 
• Pa,n fazer empréstimos á lavoura, ao juro de s e 9 

| ' 0 (i ?i^'<uui(los com pouhor dos rafes depositados nos 
armazi-n- oiç com liypotliecas do im move is. 

Ao niorio ilo Coiiyresso de 8 de julho do corrente anno 
vem publicada a exposição feita a 50 de junho do corrente 
anno ao i.onsellio do Instituto do Café, por seu presidente e 
peço licença para lér a parle dessa exposieão relativa aos 
resntt.idos que n mesmo Insfitiilo obteve; 

evito financeiro da politica do dbfesa do eafé assu- 
me as proponôes de um facto dc tal modo auspicioso que 
eu não sei como & sua evidoneia não se subníettem todas as 
correntes. E' que possuímos uma incrível incapacidade pra- 
tica para julgar questões do interesse pratico, como a da 
protecção á lavoura «afenira. sendo necessário (pie formemos. 
;» custa do todos os esforços, essa capacidade ípic representa 
uma e-pecie de capital im-material dc cujo auxilio não pu- 
(leiicis prescindir, para que solucionemos convenientemente os 
nns-o- maiores problemas. Passo a consubstanciar aquelle 
cxite financeiro^ pui algarismos concretos, insusceptíveis de 
qnahiner mystificaçSo. A importação do café bra-deiro, nos 
E-iade- t nidos, em 1!»25, quando São Paulo coineç<ou a éon- 
cenlrn' bafas as forças de sua clarividente politica em torno 
da neoe—idade da execução do um plano de defesa perrna- 
fienic, aipiellu importação foi inferior a de 1926, upenus na 
pr.ip.mçjto >1' 582.000 sarças, de 152 libras-peso cada sacea. 
Nibem agora quanto o lirusil obteve a mais, em (foliares, no 
anno isissado, por um volume totel pouco maior, cm 1926 
d" que em 1925 2 Tauto quanto 76.279.701 dollars ! Eis o 
que recebemos a mais e o que. do certo, perderianios, sem a 
•nlela do café. Não é extraordinário que denute desses dados 
>ui (.reberulenies a voz rouca de um tnsupporlavel dassi- 
ei.-ioo eu mo sirvo da palavra "clnssicismo'' porque elia de- 
inon-lra bem quanto a nossa mentalidade ainda é infantil), 
não se tenha de todo perdido, sem éco 2 1 

Mias. as nossas próprias estaiisliras põem snfficiente- 
menle em relevo os grandes resultados expressos nas cifras 
que acabei de reproduzir. A nossa exportação de eafé foi, em 
1926, maior do quo em 1923, na razão de 715.009 sacras. 
Obtivemos por cila em eonlraposição, um nugmento do valor 
expiesso na .ília cifra do 22.504.000 libras esterlinas. Aindi»' 
mais, experlãmos em 1924 menos 200.000 saocns de café <fo 
que em 1923. produzindo o lotai das xondas do referido pro- 
ducto. em 1924. 24.735.000 libras a mais do que em 1923.- 
Aào desejo concluir as presentes considerações som assignalar 
ainda que o consumo americano absorveu, no an.nó passado,, 
qny-i o <lupln do café que lho deslináranjos em 1915, ou se- 
jam precisamente, 91,2 % a mais. 

Penso (|U(< 76.S79-.7C1 (foliares a mais (pie n íirasil obfe- 
xe quasi (jue pelo mesmo volume de café canalizado para os 
KstiiUus l nidos, no anno de 1926, om confronto carp " de 1925, 
valem muito mais o convencem niuito mais do que (inanias 
palavras va/i.-m de sentido real lém sido proferidas, com des- 
perdicio dc bom senso, pelos lyricos adversários da politica «fe 
(lert«B que Sãk Paulo vem .snstenlando, íls vezes em niomen- 
to« crivados de imumiei-aveis difficuldftiíesH. 

Aetmtecp, porém, que n exerução d» plano de (lefejsa **14 
encontrando emlinmços. 

* 
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s A Confetituivâo Politica dispõe que compete prioativar 
mente ao Congresso Nacional — "legislar sobre o commercio 
exterior e interior", e alguns lavradores, nao. se conformando 
roin"ó' otn}'ficara 'convéncionado énlre os Estados, em relação 
á fixação das''quòtasp de café a serem exportadas," propmer.un 
acções judiciaes de manutenção de pòssé afim de poderem 
exportar livremente as suas colheitas, com o fundamento de 
não haver lei alguma autorizando o Congresso Nacional de 
regular o commercio de café. • 

O Juiz Federal do Estado do Rio concedeu mandado de 
manutenção de posse aos exportadores de caie, com os se- 
guintes fundamentos; 

"A nova disposição constitucional (art. 34, n. 5j 
lèrmitte ao Congresso Nacional legislar sobre o eom- 

mercio exterior e interior, podendo autorizar as limi- 
tações exigidas pelo bem publico. Desse modo, o íKider 
oue regula o commercio tem também, é verdade, o 
podéc dç limital-o, restringil-o e prolubil-o até a res- 
T»eito de certas cousas, de suspendel-o, quando as cu- 
cumstancias assim aconselharem, observado p disposto 
no citado S 17, do art. 72. mas, quaudo exislirem ^^ 
circlimstancias e forem ellas rftconhecnias pdo l oder 
Legislativo, a quem ^nipete. prívativamenU^atóbe 
lecer as normas exigidas pelo bem P^^Ss nelo 
porém, taes limitações nao forem autonzadas pe o 
poder competente permanece a garantia quaa I"esr 

Constituição assegura á propriedade, em toda a sua 
plenitude, permittindo ao proprieUn(V tirar dei a 
todas as vantagens o dispôr de modo o ma'? 
ou, então, as palavras já nao teem, em nossa língua, 
unia significação assentada.' 

Rasta referir esta decisão para patentear-se a neoessj- 
dade de uma lei federal que regule o assumpto, afim de nao 
fracassarTplano de defesa do café. lei essa tanto mais neces- 
sária quanto é certo que ba umas tantas•ftiedidgs e providen- 
cias da competência do Governo Federal. 

Dalii o projecto em debate. 
Mas o projecto, nos temos em que se acha formulado foi 

impugnado, como inconstitucional, porque delega a» Hottei 
Executivo, uma altribuiçào que é privativa do Congresso . a- 
cional. 

Não é exacto. 
Dispõe o sfrt. 34, n. 5. da Constituição (lê, ; 
E' bem clara, bem positiva 6 terminante esta disposi- 

ção: o Legislativo pôde autorizar o Executivo a estabelecer 
as íirnitações exigidas pelo bem pubíico.' 

Kí não tiVcsse'sido esse o intuito do dispositivo constitu- 
cidna? outros' teriam sido os seus termos . Si a .ConsUtuição 
tivesse querido dispor que as limitações ao commercio in- 
terior e exterior só poderão ser ^^erain^pelcrGor^es^ 
em loirar de ilizer — "podendo autorizar , Unia. poa> nau u 
terminnr ou fixar , ou "estabelecer", e nem mesmo pre. 
cisaria fallar em limitações, porque dando ao Congresso oom- 
peteiicia para legislar sobre o cotmagrcio dav»- beÇ P0r^j«90 
mesmo, competência para estabotecer todas as limitações, a 
se«i juizo, necessárias. 

Ac^resce QU6 é impossiv6l tl^ixar dc dar—skí nina »t^rfa 
latitude á acção do Poder Executivo. Que visa o projecto ? 
Regularizar a offerta do café. Com que meios ? Regularuando 
as entradas de café nos portos de exportação, determinando 
as quotas de transporte dos armazéns de depósitos exwteutes 
no interior, para aquelles portos. Ora, as quotas de trans- 
porte e de exportação podem augmentar ou diminuir men- 
salmente, atlentas ás necessidades do consumo. 

A situação doõ mercados consumidores pode variar cons- 
tantemente, conforme as circumslanciaa. , . 

Taes factos não podem ser previstos pek» legislador, nas 
disposições de uma lei. .. .. , . 

O Execotivo não vae exercer uma attnlmiçáo delegaila, 
mas uma atlribuiçio própria. 

A eonslituição Politica, em sen art, 48. l*. dá competên- 
cia ao Poder Executivo para exp<>dir decreb», instmeções e 
íegulamentos para a "farÚ exerw.-do das Ma ", 

-A lei, diz Ribas, proclama priiwipios. forpiula 
syntheses geraee e peiWaeefUe*; e o n^ulamento lira 
todas as consequmHMas d<»s princípios, desenvolve essnt» 
ssmlbeses, ns «pplirn ás clrcum^tancias espertaes e 
viirUiv4»i« ilo íI»i 1»Kuro cxitntMctsk a 
)»silavra da lei o «lecreta ;•« iiiedides de execução." 

"Os regutanleolws. dix Pimenta ■ Hunui, iCn actos 
nwioiados obei-rvar por decndn que drlermiivam os 
didalbes. os toe los e as providencr*» ive.---trias para 
que as leis tenham bõ., fácil e fiel execução em toda 
a oxleusão do Estado." 

"Regulamentar é ligar o principio da lei á reali- 
dade dos factos, é estabelecer os modos e as formas 
de sua execução. ' , _ u,- • 

Diz muito bem o Sr. Agenor de Roure em publicação 
feita no /ornai do Commercio. de 27 de novembro do corrente 
anno (ié): . , . 

"Todas as vezes que o Congresso cria um serviço e 
■ ' organiza-o, deixa sempre ao Executivo certa parceiía 

dfí liberdade na execução. Assim, é rara a lei criadora 
de serviços que não termine por uma autorização para 
fazer operações de credito. Em vez da fixar logo a ope- 
ração a fazer, deixa ao Excoutivo ampla liberdade de 
acção na escolha dos meios de realizaf-a. Com isso. o 
Congresso Nacional não delega a attribuição de legis- 
lar, porque íeaislou. deixando apenas maior ou menor 
amplitude ria execução. O caso em debate no Congresso 
envolve interesses internacionaes, uma vez que se re- 
fere a limitações do commercio de café entre os portos 
do Brasil c os dos outros paizes. Deixar ao Executivo 
a escolha da opportunidade e da maneira de regular o 
commercio internacional do café, rcstringindo-o ou nao, 

'segundo as circumstancias, podendo obter vantagens quei 
' resultem de accõrdo com os paizes consumidores do 

nosso principal producto, não é delegar attribuiçâo le- 
gislativa: Io, porque a lei foi_ feita e ó ella mesma que 
estabelece a liberdade de acção do Presidente da Repu- 
blica na execução: 2°, porque, nq caso. si forem neces- 
sários ajustes e aceòrdos com os governos estrangei- 
ros, a tarefa é privativa dt> Executivo (art. 48, n. 16, 
da ' Const.). O que compete privativamente ao Lon- 
gresso Nacional é legislar sobre o commercio interua- 
cional, podendo autorizar as limitações erigidas pelo 
bem publico. A lei autoçiza essas limitações o não as 
regula para dar ao Executivo a amplitude de acção 
necessária a negociações que venham a ser necessárias 
ao bem publico, em matéria de cofnmercio interna- 
cional." 

<4 . 
O orador, depois de fazer outras considerações eni res- 

posta ao Sr. Irineu Machada, passa a responder ao Sr. Paulo 
de Fr ou f i n e diz que a limitação em relação açis portos dos 
diversos Estados, tem por fim evitar os ahusOs, que permittani 
as sabidas para estrangeiro dos cafés de um Estado pelos 
ooftos de outro, bnriandp a fiscalização ou diffietiltãndo-a 
consideravelmente. 

» £ conoJue o seu discurso dizendo que julga ter defendido 
0 parecer de que foi relator. (Muito bem; muito bem.) 

■ 0 Sr. Presidente — Não havendo mais . quem queira 
usar da palavra, eneerra-se a discussão, t Pausa.:) 

Encerrada. 
Tendo comparecido 39 Srs. Senadores e não hgveudo 

neste momento, numero, vae proceder-se á obamada. 
Proeedeíido-se á chamada. verific«-se a ausência dos Srs. 

Lauro Sodré, Pires Rebellõ, Juvenal Lamariine, Meiirióiiça 
Martins,-. Joaquim Moreira e Soarés dos Santos, (6), 

0 Sr. Presidente — Responderarií á chamada, 33 Srs. Sa- 
nadores, , . t . , . 

Havendo numero, vae procoder-vse a votação. 
Os senhqres que approvam a proposição, queiram lovauv 

lar-se. (Pausa.) 

0 Sr. Irineu Machado — Peço a palavra, pela ordem. 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra, pela ordem, o 3r. So- 
nador Irineu Machado. 

0 Sr. Irineu Machado — Sr. Presidente, declaro ler vo- 
tado contra a proposição, o 

0 Sr. Presidante — A declaração de V. Ex. constará da 
acta. 

1 F.' annunciada a votação da segundo 

KM F.NP A 

N. 1 

Emendas á proposição da Camara dos Deputados n. 268. 
«lo anno correnfe; 

Ao artigo t." Suppnma-se a palavra permanenb' ou . 
■Sala das sessões, em 3 de dezembro de 1927. — Irineu 

Machado. 

0 Sr. Irineu Machado — Peço a palavra para eneaminhar 
a votação. 
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Domingos Mascarenhas — Rio Grande do Sul» 
Cámilíò Prafès — Minas. 
Tavares Cavalcanti — Parahyba. 
Nota —O. Sr, Simões, Filho substitue, jnterjnamente g 

Sr. "Vital Soares» • ! ■' ' •.; ; ' ' ' 'A t V ' . • í v 1 
Reuniões ás terças e sextas-feiras, ás 14 boras. 

Secretario: Adolpho Gigliottl.. 

^ INSTRUCÇÃO 

iValois de Castro, Presidente — Sâo Pauld» 
Braz do Amaral, Vice-presidente — Bahia, 
Henrique Dodsworth - Districlo Federal» 
Faria Soutp — Rio de Janeiro. 
Octávio Tavares — Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul», 
Raul Faria ■— Minas Geraes. 
Viriato Corrêa — Maranhão. 
Nota — O Sr. Solano Cunha, substitue, interinamente o 

Br, Octávio Tavares. 
Reuniões ás terças-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Sylvio de Uritto. 

. MARINHA E GUERRA 

Sloy Chaves, Presidente — São Paulo. , 
Alfredo lluy, Vice^Presidente — Bahia, 
"Alvaro Vasconoellos — Ceará- . - 
Chermont de Miranda — Pará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco», 
Thiers Cardoso «— Rio de Janeiro. 
Tertuliano Polyguaia — Ceará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul., 
Nota — O Sr. Ariosto Pinto, substitue, inlerinamento o 

Sr. Joaquim Osorio. 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas . 
Secretario: Saio Brand. 

JDRAS PUBLICAS 

Barbosa Gonçalves, Presidente — Rio Granda do Sul., 
Costa Ribeiro, YúíOr.Presidente.— .Pernambuco. 
Moreira da Rocha — Ceará. „ .. 
Rocha Cavalcanti — Alagoas. 
Honorato Alves —i-. Minas. ... ... 
Martins Franco" — Paraná. 
Bias Bueno — São Paulo. 
José de Moraes — Rio de Janeiro. 
Hermenegildo Firmeza — Ceará. .. 
Reuniões ás quurlaiifçriras, áa 14 horas. 

Secretario: Floriano Bueno Brano&o. 
, Ur SrA. tieriuenegua* Firmeza e Moreira da Ho- 

clra,, sfit.' substituidos ,em sua ausência pelos Srs. Manoedito 
Vóréiru o Nelson Cntunda. 

*" PODERES 

Waldoiniro Magalhães, Presidente — Minas — Relator das 
eleições nos Estudos de São Paulo e Paraná. 

Eloy de Souza, Vice-Piesidente — Rio Grande do Norte 
— Relator das eleições nos Estados da Amazonas, Pará e Ma- 
ranhão. „ , . . • . . , 

Cesar Vergueiro — São Paulo — Relator das eleições no 
Estado Je Minas Geraes. 

Albertino Drummond — Minas — Relator dás eleições i.a# 
Estados do Espirito Santò e Rio de Janeiro. 

Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator Ja» 
elciçõe-j no Fstndo da Bahia u no Districlo Federal. 

Sergio de Oliveira — Rio Grande da Sul — Relator das 
eleições no.-. Estalos da Parahyba. Pernambuco e Alago*». 

Norival de Freitas — Rio de Janeiro — RHator ias elei- 
eõrs nos Estado» d.- Seraipa. Matto Grosso e Goya». 

Htunbetio de Campos — Mai-anhfio — Relator «s eleições 
nos Estudos i)e Santa CalUariim e Rio Grande do Bui. 

Carias Pessõn — Piwahyto* — Relator das elações no* 
Estado» tje Pinnliy: tVnrà e Rio Grande do Norte. 

Setretano: AnUiiio, Salles. 

AEDACÇAO 

Joa^ iin. il# Mello, , ímví (rnte — R,o de Jaiterro. 
kiaeiíuibi oiêfNd -• OistrKto re«ler«l. 

Lincoln Pi ales — Amazonas., 
Emilio Jardim — Minas. 
Ribeiro Gonçalves -r Piauhy. 
Nota ~ O Sr. Ribeiro Gonçalves é substiluido duranta | 

sua ausência, pelo Sr. Dioclécia Duarte» 
Societário: Silva Reis. 

SAÚDE 
■1 

João rei Ido. Presidente — Minas. 
Austregésilo, Vice-Presidente — Pernambuco. 
Berbert de Gastrj — Bahia. 

"• ' Btphael Fernandes,— Rio,,Grande do Norte., 
Freitas Melro — Alagoas. 
Pinheiro Júnior — Esnirito Santo. 
Jorge de Moraes — Amazonas. 
Galdino Filho — Rio de Janeiro.i 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Nota -- O Sx. Pacheco Mendes substitue, interinamentâ 

os Srs. Pereira Moacyr e Austregésilo. 
Reuniões ás quartas-feiras, as 14 hora? 

Secretario: Silva Reis. 
A 

TOMADA DE CONTAS 
.•A;, . 

Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Mário Domingues» Vice-Presidente — Pcvnaranuco., 
João Celestino — Matto Grosso. 
Geraldo Vianna —r Espirito Santo» 
Eugénio de Mello — .Minas. 
Genli' Tavares — Sergipe. ■ . 
Bueno Brandão Filho — Minas.. 1 ■ 

* Fúlvio Adduci — Santa Catharlna. 
Alberico do Moraes — Districto Federal. 
Nota — Os Srs. Fúlvio Adduci, Gentil Tavares é Jotti 

Celestino, que se acham ausentes, sâo substituídos, raspeeth 
vãmente, pelos Srs. Abelardo Luz, Luiz Rollemberg e Paes dt 
C veira. ( • <; 

Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas» : »• 
Secretario; Castello Branco» .j 

LEG13LAÇAC SOCIAL „ ; , 

■ Augusto de Lima, Presidente— Minga. 
Bento do Miranda, Vice-Prosideftte — Pari» 
Finvio da Silveira — DistriJtq Federal. 

, Aarâo Reis — Pará. 'vi 
Carlos Penafiel — Rio Oranáé do Siil. -R 
Clementino do Mofito — Alagoas. " ") •a! 
Agamemnon de Magalhães —i Pernambuoo. 
Afrânio Peixoto Bahia. ut ... 
Paes de Oliveira--- Matto Grosso. - 
Pereira de Carvalho — Parahyba,. 
Pereira de llezcndo — São Paulo.': 
Reuniões ás sextas-feirás, is" 14 hora». ■ . 

Secretario: Cio Gusmflq. 
Nota — Os Srs. Bento de Vf ire Vida e Agameninon doMa- 

gaMifies, são substUuiqbs, respwtlvaníenté, pelos Srs,. Fere 
reira Braga e Pacbcto de Oliveitá. ■ - • , • • '.• •»/ 451 Cr 

CODIGO DAS AGUÁS ': 

• i 
3c % 1 

• ^7138/ 
'"V 0»!^ ,t . 
OSftOl «h Lv. 

Rodrigues Alves Filho — Sôp Paulo. 
Nelson,de Senna — Minas»,. , 
Alberico do Moraes — Districto Federal 
Simões Lopes — Rio Orando do Sul. 
Alvaro Rocha — Rio de Janeiro, . 1 ». 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco. 
Firmiano Pinto -r- Sâo PaulA.... . 

CCMMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DOS QUADROS 
DO FUNCCIONALI^MO PUBLICO 

Annibal Freire, Presidente —» Pemambtioo. ■>. 
Henrique Dodsworth, Vice-Presidente — Districto F*- 

deral. 
Mauricio do Medeiros — Rio de Janeine " ' 
Daniel de Carvalho — Minas. 
Oscar Soares — Parahyba. • •/ 
Paes de Gliveira — Matto Grosso. 
Sergio de Oliveira — Rio Giáade do Sul, \ 
Firmiano Pinto — São Paulo. ,, 
Bani Machado — Maranhão. 
Bnnlo <10 Miranda — Pará. 1 
Noli» — Reuniões ás quarfas-feiras, ás 45 hora*. ;vn 

ceerelnrio: Rvivm de Britto. 
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C0MM1SSÃC DE CREDITO HYPOTHECAKLO E AGRÍCOLA 

, Bias Buono — Sfto Paulo. 
Bento Miranda — Pará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Su!,. 
Plinio Casado — Hio Grande do bui., 
Bianor de Medeiros — Pernambuco,, 
Daniel Carneiro — Parahyba. 
Balomão Dantas — Bahia. 
Nota — O Sr. Sergio de Oliveira, substitue, interinamenta 

o Sr. Joaquim Osorio. 

COM MISSÃO ESPECIAL DE CODIGO RURAL 

Simões Lopes — Rio Grande do Sul. 
Theodoro Sampaio — Bahia. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Assis Brasil — Rio Grande do Sul. 
Carneiro de Rezende — Minas Geraea, 
Joaquim de Mello — Estado do Rio. 
Américo Barretto — Bahia. # ' 

DELEGAÇÃO AO' CONGRESSO NACIONAL A' XIII REUNIÃO 
DA CONFERENCIA PARLAMENTAR INTERNACIONAL 
DE COMMERCIO, NO RIO DE JANEIRO 

Presidentes honorários • 

Senadores: 
i 

Antonio Azeredo, 
Epitácio Pessôa. 
Arnolfo Azevedo. 
Rosa e Silva. 
Paulo do Frontin 
Bueno de Paiva. 
Deputados: ' , 
Regó Barros. 
Afrânio de Mello Franco. 

Presidente effectivo: 
Senador Celso Bayma. 

Vice-Prcsidente offrtctivo, 

Deputado Manoel Villaboipe 
Membros offectivos: 

Commissão de Constituição e Justiça 

Esta Commissão mme-se 
tratar de assumpto urgente. 

amanhã, 5 do corrente, para 

Expediente do dia 5 de dezembro de 1927 

ORAIKMFtES INm lUPTOi» 

1. P. Chermont do Miranda 
2. Fúlvio Aducci, 

128' SES>ÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1027 

PRESIDÊNCIA DOS 8RS. PLIMO MAWH-ES, l" VICf.-PRESIDENTi:; uiiGO 
riAKIlOS, PRESIDENT1-J RAUL SA, 1" SECRETARIO; HKfiO nARROS, 
PRESOlEXTE; DOCAYLVA CUNHA, 2" SECUETARIO; DAPTISTA DIT- 
TENOOURT, 4° SECRETARIO 

Sum.maiuo ; 

1 

Senadores: 
Epitácio Pessôa. 
Bueno de Paiva., 
Arnolfo Azevedo. 
Paulo de Frontin 
Rosa e Silva. 
Mendonça Marfins. 
Vespucio de Abreu 
Gilberto Amado. 
Pires Rcbello. 
Adolpho Gordo. 
Depu lados: 
Jorge do Moraes. 
Bento de Miranda, 
jSá Filho. 
Clodomir Cardoso 
Alvaro dc Vusooncelloa. 
Dioclécio Duarte. 
Oscar Soares. 
José Maria Bello. 
Pessôa di Queiroz. 
Souza Filho. 
João Maa£aheira. 
Abner Mourão. 
Mauricio do Medcirdd„ 
Henrique Dodsworth. 
José Bonifacio, ' 
Joaquim dc Salles. 
Afrânio de Mello Franco 
Francisco Valladares. 
Cardoso de Almeida, 
Heitor Penteado. 
Aunibal de Toledo. 
Edmundo da Luz PintO. 
Tindolpno Pessôa. 
'Jndolfg Cnllor. 
Firmq iHitra, delegado r.usiiiar do Senado. 

êeeretario Geral: 
• Otlo Pratoros. 

Lista dc comparrrittifnlo: ahfrturu ila srasfio; ieuura c 
approvarâo do veta ila anterior. 

2 - Leitura do Expediente. Mentayens; -offino do Ministério 
da Cnnrra, devolvendo autogrnphos da resolvão not- 
difieando o art. llti do Codiíjo Penal Militar, sanc- 
eionada, solvo </nonlo ao art. ía, vetado pelos inoli- 
ros enviados cm annexo. 

Matéria a imprimir: parecer n. 50. d.t Commissão d' 
Finuneas, mandendo arehivaP n rtiensaiiem sohre n 
abertura de credito para paft"»vntb de innferfal 
adquirido paru halisauiento da vos la: projectos ww- 
incros 11 H, perttiitlimlo a renova* (lo dv e.xomvs a, 
alumnos do ensino superior {pnrveer ila Com missão 
de Inslenreão. mantendo a rejeifão da emenda di> 
Senado) ', 178 ( . irr*'nmh> a Meeeita paru 1028 Lpai-e- 
cer da Com missão de J inaneas sobre as emendas em 
3' ilisrnssão e emendas da mesma Commissão): 
491 A, asíCyafanao d União dos Ijlscotein.t do UrusiL 
0 direito no nso de emblemas, distinctieos e insi- 
f/nias (parecer du < ommissfío de Finanças); {516 .4. 
destinando, do Ministério da Áfjrirulhira'a Fseola de 
Minas de Preto (porceer da ( ,mmissão de In- 
shurião : .,00 I. dispondo sobre o com me rei o e «»o 
ile lo.i iros e assisteneia soçiab aos toxicómanos pa- 
veccees das Commissões de Sande Publica c Justiça 
sobre as emendas em 3" discussão, ; 090. aulurizando 
abertura de credito puro pai,amento d Soeiítê de 
1 onstrucdioH du Port de Fdrnnmbueo (parecer da 
t ommissfío de Finanças). 

3 — yomeaeão, pel0 Sr. Residente, dl, Commissão de Inuue- 
rito sobre os Correios. ~ 

Discurso do Sr. Awjusto dc Lima sobre « nroanraç/ío 
da magistratura, 

i-^Segunda Vsla dc eomparc imenlo; lista de ausência 
b — Ocdem do dia. Hequerimcnto do Sr. Haplixla Itilien- 

court no sentido de ser dispensada o redaecfío final 
dos projectos ns. 57 tl c 591 11. de l9->7; approva- 
çao dftte requerimento e rins referidas cedo. 
fmaes 

ti — Hequerimcnto de urgenria do Sr. Alvaro dc Vasconceí. 
los <■ outros para o projecto „. 008, abrindo rndilo 
Tf''%0C:Ter, / as obras do Arsenal dt Matinha da Lha das I abras; apprornrão desse 
requer,mento; d,scussfía do referido projeelo; dú- 
eiirso do Sr. Adelpho Hergusnini; eneerramento da 
discussão e approeação da mi sino 

7—Matérias da ardem do dia: xu.uiçAí. da projeelo n. 030 A 
uutoritamlav depe dição dê uni reunia mento sobre „ 
circularão dc aulomocris; ditturto do Sr. Xtlnluho 
Benamnu encuminhdiulo-ii; uppniraeao do referido 
projecto. 

Votação do projecta n. 005 1, rceognndo o art. 0" da lei 
orçomintacia de 1918; discurso do Sr. \d,.l,d,o ller- 
gotnitn, encaminhando-n; oppxnvagfia da projeelo 

8 — VotOíãa Wo projecto OtKi A, soire g molrii nln. tia 
rol" Militar, de offieioes ih engenharia: di se ursos 
d'" srs. Adulpho fíerffttminl Baptisin I nsard 
enciimiiihiindi -n; iipprovaçiht do projeelo. 

Approvação da rrdaecào final do projrefg „ agg ( . . 
virtude dc urgência. ' ' 
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Requerimento do Sr. Raul Sd, m sentido de ser dispen- 
mda a impressão da redacção do projecto n. 4 70 A; 
cipprovação desse requerimento c da referida reda- 
cção. 

9 ~ Votação do projecto n. 62 i, autorizando a abertura d 
credito para pagamento a Armando Busseti; discurso 
do Sr. Adolpho Bergamini, encaminhando-a; appro- 
vação do projecto. 

Votação do projecto n. 042, puniiido o crime definido no 
art. 5<> do decreto n. 1.269. dc 192t; discursos do.- 
Srs. Adolpho Bergamini, Salles Filho e Baptist* 
Lusardo, encaminhando~a; approvação do referido 
projecto. 

iO — Votação ilo projecto n. Gi3, dispondo robre as missões. 
diplomáticos do Brasil na Colômbia e na Venezuela; 
discursos dos Srs. Adolpho Bergamini, Baptista Lu- 
sardo, Augusto de Lima e Souza Filho, eimaminhan- 
do-a; Dçrificação da falta dc numero; adiamento da 
votação. 

tlí—Discussão do projecto n. 412 l, abrindo credito para 
pagamento a motoristas do Departamento Nacional 
de Saúde Publica; discurso do Sr. Baptista Lusardo; 
adiamento da discussão. 

12 — Ordem do dia para 5 de dezembro. 

Dozoutbro.do 11*27 6689 ' 

Ferreira Braga. 
Alvaro Carvaíhj»., 
João de Faria. . 
Firmiano PinU>.. 
Manoel Villaboim. 
Pereira do Rezende. 
Alfredo do Moraes. 
Martins Franco^ 
Luz Pinto. 
Abeiardo Luz. 
Lindolfo Collor. 
João Simplicio. 
Domingos Mascarenhas. 
Barbosa Goncalves (70). 

O Sr. Presidente — A lista de presença aceu-a o compa- 
recimento de 70 íárs. Deputados. 

Está aberta a sessão. 

O Sr. Bocayuva Cunha (2° Secretario) procede á leilurr x 
da acta da sessão antecedente, a qual ã, sem observações 
approvada. 

O Sr, Presidente Passa-se á leitura do expediente. 

2 

A s 13 i/2 horas comparecem os Srs. 

Plínio Marques, 
Matos Peixoto. 
Raul Sá. 
IBocayHva Cunha., 
Domingos Barbosa, 
AJurícaln de Menezes., 
Dorval Porto. 
Prado Lopea. 
Costa fernandes. 
Raul Machado. 
Humberto de Campos., 
Agrippino Azevedo. 
Hugo Napoleão, 
Antonino Freire. 
Nelson Catunda. 
Tortuliono Potyguava. 
Ulupliael Fernandes. 
Al horto Maranhão. 
ISloy do Souza. 
Pereira do Carvalho. 
Oscar Soares. 
Tavares Cavalcanti. 

Daniel Carneiro. 
.Iqtto Klysio. 
Gonçalves Ferreira 
Annibal Freire. 
Eiirioo CImvol, 
Alvaro Paes. 
Graochn Cardoso. 
Theodoro Sampaio 
João Mangabeira. 
Pacheco Mendes., 
Afrânio Peixoto, 
Lbaldino do Assis 
Simões Silho. 
'Braz do Amurai. 
iBernardes Sobrinho", 
Pinheiro Júnior. 
Adohiho Bergamini., 
Paulino de Souza. 
José do Moraes., 
Thiers Cardoso. 
Miranda Rosa. 
Alvaro Rocha. 
Oliveira Botelho. 
Albertino Drummond. 
Lauro Jacqufls. 
Vaz. de Mollo. 
José Bonifacio. 
Francisco PeixoU 
Augusto Gloria.," 
João Lisbôa. 
♦Raul do Faria. 
Augusto do LinA. 
'Waldomiro Magalhães. 
Fidélis Beis. 

0 Sr. Raul Sá (1° Secretario) procede a leitura do se- 
guinte 

Oíficios; 
EXPEDIENTE 

Do Ministério dos Negócios da Fazenda, de 2 do correuU\ 
«•emettendo a seguinte 

ME.NSauKM 

Srs. membros do Congrcssò Nacíonui. 
Na inclusa exposição do motivos, que tenho a honra dc 

Kubmetler d vossa consideração, o Ministro de. Estado dos 
Negocies da Fazenda justifica a necessidade da abertura do 
credito especial do SOOiSdOHTO-, para pagamento á firnra 
Irigoyen & Duarte o outros, de premio pela exportação de 
xarquo de que tratam os 12 processos juntos. 

Rio do Janeiro, 30 de novembro de 1927- - Waskingtan 
Luis P. de Sousa. 

A' Cominis-ão de Finanças. 

Do Ministério da Guerra, dc I de dezembro, enviando r 
seguinte 

•e * 
MKNSAfiR.M 

Srs. niembros do Congresso Nacional TransmittinJo- 
vos a inclusa exposição do ministro de Estado da Guerra, so- 
bre a necessidade de se abrir ao respectivo ministério o cre- 
dito especial do 58:134$40,o (oincoenta o oito contos, cento e 
trinta e quatro mil c quatrocentos réis) destinado ao paga- 
mento do accrescimo do 40 % sobre os respectivos vencimen- 
tos, concedido por decretos de 3 do novembro do corrente auno 
aos sub-directores da Directoria Geral de Contabilidade da 
Guerra Jcronymo Braz das Trinas, Joaquim Juvoncio PÒtca 
de Barros o Lauriano Laurentino fias Trinas, no período do 
Í0 de agosto do 1922 a 31 do. dezembro do 1926, visto conta- 
rem mais de cinco anno- de offeolivo oxercieio no cargo e trin- 
ta annos do serviço publico federal, peço habiliteis o Gover- 
no a abrir o credito especial da manoionada quantia . 

Rio do Janeiro, 1 de dezembro do 1927, lOiP da ludepen- 
douoia e 39" da Republica. — Washington Luis, P. dc Sons». 

A' CommissSo dc Finanças. 

Do mesmo Ministério, do IH de outubro proxlmo passado, 
oommunicando que o Sr. Presidente da Republica saúeeionon 
a resolução do Congresso Nacional modificando o art. 11« do 
Godtgo Penal Militar, salvo quanto ao art. 1° da proposição 
c enviando os seguintes 

Monvos no véto 

* A prestação do servi, o snilitar, pessoal e Obrigatório, 4 
um dever imposto pela Gouslituição a lodos os brasiloirõs a 
que não se devo, om caso algum, eonfundir com uma pena. 
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mesmo p.^ra os. que, sob diversos pretextos, procuram fugir 
ao :sàu cumíifipçhlo. . 

iGbmo prescreve o respectivo regulamento, a instrucçao 
dá fropa que não se limita á escola de soldados, mas abrange - 
também a instrucção dos quadros, com o intuito de tornal-o 
cada vez mais efficientes e a de conjuncto nos diversos esca- 
lões, é distribuída dentro do ánno em determinados períodos. 

A incorporação parcellada, prejuízo contra o qual se 
insijrgem os legítimos interesses da defesa nacional pelas 
imíttaS difficuldades que lhe acarreta, viria perturbar séria- 
meute a regularidade do trabalho, pela necessidade de distra- 
hir continuamente officiaes e sargentos nos períodos em que 
lhes,cumpre instruir-se pessoalmente para dirigir pequenos 
grupos de conscriptos á medida que se^fossem estes apresen- 
tando. ■,(; ■ . 

A desvantagem seria grande c o prejuifo certo, para o 
preparo das unidades. 

Por essas razões e porque seja preferível proceder á re- 
visão geral da hei do Serviço Militar, nego, de conformidade 
com 9 disposto no artigo 37 g 1*. da Kkmstiluicãu, saueçâii «o 
aetigo Io e seus paragraphos da Resolução do Congresso Na- 
cional que modifica o artigo 116 do Codign Penal Militar. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro do 1927; 106° da Indepen- 
dência e 30° da Republica.^;— Washington Luis P. de Sousa. 

A' Gommissão de Constifuição e Justiça. 

E' lido e- vae a imprimir o seguinte 

. N . N. 2 

. Aecreseente-se ao art. 2°: 
Paragraptio único. No art. 191 acima citado, ficam súp^ 

pnmidas a? palavras: "dentro do prazo de 90 dias". 

Additivos; 
N. 3 

.1, .P* l 

v G 
obSSetí, publicado depois. 

PVRKCEB 

N. 59 — 1927 

São, snccessivamenfo, lidos, e vão a imprimir 
oà seguintes 

PRO.TETTGS 

NT. tl-H 1927 

Pepmtte a renovação de exames a alumnos do ensino supe- 
rior: com parecer da Com mis são de Instrucção mantendo 
a rejeição anterior d emenda n. 2, do Senado, ç por este ■PHeiei' 
mantida 

(Instrucção, h. 1, de 1927) 

Subsistindo as mesmas razões de ordem financeira que 
levaVam a Camara, ha poucos dias. a negar voto favorável á 
eninnda n. 2, do. Senado, áo projecto n. 11, do ifiCíT, da "Ca- 
ma-ra. sou de parecer que a Commissãó de Instrucção opine 
peia rejeição da emenda 

Sala das sessões, 2 d" dezembro de 1927. — Braz do 
Aríihral. Presidente. -- fíenrique Dorisirorth. Relator. —- 
Ostàr Sogrês. —Carlos Penófiel. — Viriato Corrêa. —'5o- 
lano da Ctmkn. 

EVttíSOK N. 2. r>Ò S<KnADO('a OVE BE REFERE O PAREnER CONTRARIO 
AO PROJECTO N. 11, UE 1927, DA CAMARA, n*JKtTADA POR 

'ESTA E MANTIDA PE1.0 SÉNAOO 

N. 2 

\ecrescente-se ao art, 2°. 
Paragrapho único. No ar(. 191 acima citado, ficam «up- 

primidas as palavras; "dentro do prazo de 90 dias". 

PROJECfO DA CAMARA, EMENDADO PET.0 BEN ADO 

O Congres^p Nacional decreta: 1 \y • • # 
Art. 1.° Será peripittido aos alumnos do curso secun- 

dário ou superior, que depemieroHi de uma aó matéria para 
a pi-Ostaçãe dos exames do lanno, seguinte, fazer n» primeira 
epsoca o exame dnquella matéria c o anuo immediato, que 
liwiverem frequentado. 1 ,, . 

I Art. 2.° Na applicarão do diaposto nos arfs. 188 e 191 do 
ddSJNilo n."Ifi.Wá-A. de IH,de janeiro de 1925, entender-se-ha 
como de magisl •fio federa! o tempo de ^xerçicio exigido para 
a disponibilidade nelles prevista. 

* Art. 3.* Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara -dos Jiepulados. em de outubro de 1927. —; Se- 

ItgsHão d,o ítego Barros. — Bnul de hinrouhn Si. — Domingas 
Jhirbotfi. 4* • • , 

Art. 1 ica transferido do 1° para o 5° ar.no do curso 
secundário, o estudo da "Instrucção Moral c Cívica", sup- 
primindo-se esta disciplina no exame de admissão, derogado' 
nessa parte o decreto n. 16.782-A, de 13 de janeiro do 1925. 

N. 4 

Ari. São, considerados finaes. para o effeito de eon- 
stitirirom preparatórios das respectivas matérias, os exames 
eseriplos. em que tenham sido apnrovados por mesas offi- 
ciaes. os estudantes do curso secundário, sujeitos ao regimen 
seriado. 

1'aragrapho unlco. Terão igual valor os das matérias 
iniciadas no corrente aimo lectivo e que forem prestados em 
primeira ou segunda õpoca. 

Senado Federal. 36 de outubro de 1927. — Fernando de 
Mello Vinnna. Presidente. -— José Joaquim Pereira Lobo, 1* 
Secretario. — Olegário Herculano da Silveira Pinto, 2° Sc- 
meíario. 

« 
ORÇAMENTO DA ilECKITA 

N. 17S-C — ít;?7 

ORÇAMENTO DA RECEITA 

Orça a Receita Geral da Republien para o crer rir ia de 1928. 
rom parecer da Commissão de Finanças sobre ns emendai 
de 3' discussão e emendas da mesma C o mm is são. 

(Finanças, 285, de 1937) 

A Commissão de Finanças ao dar o seu ultimo pate.er 
sobre os orçamentos para o proximo exereicio tem a grande 
satisfação de deixar consignado que ao elaborar o prnjeelo 
de lei orçamentaria para o anno de 1926 declarou, com grande 
confiança nos recursos da Nação e no patriotismo dos seus 
dirigentes, que o Brasil não devia, não podia nem solicRaria 
nova moratória fiara pagamento da amortização da sua di- 
vida externa lendo tido a iniciativa de crear um fundo es- 
pecial que habilitasse o Governo a retomar os nagamenfos 
suspensos em. virtude dos fundingt de 1898 e 1914. 

Os votos da Commissão de Finanças tiveram afinal in- 
teira confirmação e ao actual Governo da Republica coube 
prestar mais um grande serviço á nossa Patria iniciando de 
novo e com rigorosa pontualidade as amortizações até agora 
suspensas, honrando assim solemnes eompromissos e zelando 
pelo cr edil o da Nação. Esse acto inspirador de grande con- 
fiança nos destinos do Brasil ha de contribuir de modo efficaz 
para a nossa, prosperidade económica e finanrelra. 

Assegurada a confiança no credito publico, a normalidade 
das nossas finanças fica dependente quasi exclusivamente do 
equijbrio orçamentário para cuja rcnliza-ção todos devem 
concorrer com dedicação e patriotismo. Não são outros os 
propositos do í-r. Pre-.dente <ia Republica quando affirma que: 
"os principaes esforços do Gesemo, na hora actual, conver- 
gem para o equilíbrio orçamentário a abranger todas as des- 
pezas do exereicio, sejam ellas orçamentarias, especiaes ou 
extraordinárias, dentro dás suas verbas e créditos, afim de di- 
minuir e de evitar os deficils que, guando não r-3o saldados 
com empréstimos externos, com emissão de apólices ou dp 
papel moeda, ficam sinistramente como dividas fluctuantos". 

As de.lpezas publicas crescem de anno para anno de modo 
assustador, sem que entretanto os serviços públicos de toda 
èspecie se apresentem mclborados na mesma proporção. 

Segundo os dizeres da Exposição do ftr. Ministro da Fa- 
zenda. em consequência da tabe.lla Lyra e da elevação do sub- 
sídios e vencimentos civis e militares. Imuve um augmento do 
cerca do duzentos mil «mt9s liC IJSí í|çsi'ezas publicas. 

Quasi dons terços nas rendas publicas são desfinados ao 
pagamento do pessoal de todas as categorias civis e militares, 
restando apenas pequena parte insuffifiente para a expansão 
e meHiorainento tios serviços a rargo da I ruân. 

E' indispensável uma 'pãtrioticn. j-eacçãn afim de qu» d 
excesso de despeza causador dos çqimmMos defjeiIp orçamen- 
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tórios o perturbador das finanças do paiz tenha afinal um 
paradeiro. 

Sem rigorosa economia d impossível o cquilibrio orça^- 
mentario o sem qste 6 vã qualquer preoccupação do restau. 
ração financeira. 

, Felizmente o honrado Sr. Presidente da Republica con- 
vencido de que para solução dos grandes problemas nacio- 
naes e imprescindivel que haja ordem nas finanças por meio 
do equilíbrio orçamentário, vem pondo em pratica a mais 
severa economia nos gastos c a mais rigorosa fiscalização no 
empreso dos dinheiros públicos, dando assim fiel execução 
a uma parte do seu programma que consiste em: "economizar, 
sem desoi gtinizar os serviços indispensáveis á bòa marcha da 
nossa organização administrativa, não iniciar obra alguma 
sem que estejam legalmente previstos os recursos neoessa- 
i .os, não executar aqncilas que possam ser adiadas ou que 
sejam apenas sjimptuarias, não pensar cm despezas desnevs- 
sanas o comprimir todas as despezas dentro das autoriza- 
ções e ainda mais dentro 'das rendas arrecadadas". 

Essa sabia orientação que forçosamente se irradiará por 
todos os auxiliares da administração ha do constituir elemento 
importante pura o resurgimeuto das finanças do paiz. 

Não basta, porem, como já se disse, despender sensata, 
nnnesia e legalmente para se at,tingir o nivel do equilíbrio 

, xinanceiro sem o qual não pódc iia\er bOa administração, 
e iirqnesi indivel que haja uma perfeita arrecadarão das 
rendas publicas. 

Ao lado do defeituoso regimen tributário da União, a de- 
iiciento tiscaliza^ao, o contrHbando, as isenrões do impostos 
aduaneiros o as franquias nos serviços indusfriaes voem sendo 
os principaes factores da evasão das rendas. 

Abolidos os favoies concedidos nos impostos de impor- 
tação o supnnmulas as reducçõcs o gratuidade nos serviços 
mdustnaes n indispensável uma rigorosa fiscalização afim do 
tino, punidos os Iruududoro^ do íisco o os nogvigenfes encai*- 
regadps da arrecadação, o Thesouro Nacional encontro os re- 
cursos necessários para afiendér a lodos os seus compromissos, 
desappnreccnlo para sempre os affieits <los nossos orça- 
mentos . 

Lm exame nas prinoipaes fontes da receita publica de- 
monstra ã saciedade que devido principalmente a essa falta 
de convciuento 1 isculizauão ha uma desigualdade enorme na 
confribuiçao dos diversos Estados para os /ofres federaos. 

I 
'MPOflTOS K TAXAS DK IMPorillo Ao 

A renda desses impostos e laxas em 1926 foi dc 
,106.651:809g'i82 (ouro) o 99.591;518$565 (papel) assim dis- 
(vribuida: Capital Federal (1) (i().5i7 (ouro), 
4,1.356:5259423 (papel); São Paulo (21 51.435:9 41^788 
l(ouro), 3.!.731 ;4211242 (papel); llio Grande do Sul (3) 
J.4o^.•41.)|8883 (ouro), 7.959;668$i06 (papel); Pernambuco 
|(4) 5.865;410$976 (ouro), 3.778:9528572 (paSí" Ciia 
,(B) 5.180:7698844 (ouro). 3.109:525|365 (papel); Pará (6' 
.2.8ie-:910|103 (ouro), 1.767:9708797 (papel); Paraná (7) 
,1.712:0548758 (ouro), 1,190:91398198 (papel); " Amazonas 
(8) 1.650:510|207 (ouro), 1.104:0088019 (papel); Cearã (9) 
1.165,518$328 (ouro), 917:9878371 (papel); Santa Catharina 
[(10) 1.310:7818519 (ouro), 908:4038871 (papel); AlagAas 
(11) 1.020:0838441 (ouro), 808:9258367 (papel); Maranhã'- 
(12> 595:505$260 (ouro), 510:2318611 (papel); Parahyl 
'(13) 622;8298363 (ouro), 459:7268399 (papel); Espirito 
Santo (14) 464:6551597 (ouro), 390:6558601 (papel'; Rio 
Grande do Norte (15) 380:7521429 (ouro), 231:6078061 (pa- 
pel); Matto Grosso (16) 172:1518758 (ouro), 133:428"!3<>7 
.(papel); Sergipe (17) 181:0168668 (ourq), 124;i56$74R 
[(papel); Piauhy ;(18) 98:6178863 (ouro), 01:080*112 
'(papel). 

IMPOSTO PE OON8UMO 
V 

A ronda desses Impostos foi cm 1926 dc 363.227:1248506, 
percebida em: 

São Paulo (1) lil.479;050|150, Districlo Federal (2) 
408.253; 18918425,. Estudo do llio 26.354:8<»8060, Rio 
Grande do Sul (4) 24-990:0358114, Pernambuco (5) 
19.512:8068063, Minas Geraes (6) 14.959:2258688, Bahia (7^ 
13.353:9008768, Paraná (8) 11.009:7058878, Pará .9) 
5.926:653$'9i98, Santa Calharina (10) 6.195:1358512 Magoas 

2. 431:978S7fl6, Espirito Santo (16) 2.094:4598766, Maranb&dl 
(17) 1.941:5998784, Rio Grande do Norte (18) 1.233:4548272- 
Matto Grosso (19} 790:1868047, Piaufiy '20) 392;707II62?< 
Goyaz (21) 306:6r>q$277. ^ 

Impostos nu çmcui.AhXo 

O tolal arrecadado em 1926 foi de 229.009:0188192 ilSi 
estações seguintes: 

São Paulo (1; 81.815:4028359, Districto Federal (2)! 
73.499:748$, Rio Grande do Sul (3) 17.352:2078992. Minaá 
Geraes (4) 11.089:1208775, Pernambuco (5) 9.595:503$955, 
Bahia (6) 7.210:4968563, Paraná (7) 4.868:9038912, Rio <lo 
Janeiro (8) 4.088:7608253, Pará (9) 3.390:6758591, Ama- 
zonas (101 2.366:5708943, Sanln Calharina (11) -Ais 
2.346:6308276, Ceará (12) 2.278:1668221, Espirito Santo (13) 
2.251:1138330, Alagótas (14) 1.469:5968900, Maranhão (15)' 
1.152;087S027. Rio Grande do Norte (16) 950:4148030. Pa- 
rahyba (7) 963:35',8373, Sergipe (18) 825:8098906, Matto 
Grosso (19) 802:5268897, Piauhy (20) 345:1938170, Gova» 
.(21) 344:4888045. 

IMPOSTO ROBHE A U12 Kl IA' 

No anno dc 1926, esse imposto produziu 38,407:3528500^ 
arrecadados era: 

13 

nambuco (6) 895:3478905, Rio do aJnciro (7) 710:7988107, 
Pará (8) 509;8218818. Ptiramá (9; 403:4548531, 'Espirito 
Santo (10) 374:6048574, Amazonas (U) 276:3728134. Ala- 
gòas (12) 255:8918190, Santa Catharina (13) 225:5188364, 
Ceará 114) 182:8458110, Matto Grosso (15) 154:1428791. Ma- 
ranhão (16) 138:1348665, Sergipe (17) 135:8808439, Rio 
Grande do Norte (18) 100:9718790, Parahyba (19) 94:106820:', 
Piauhy (20) 54:8658717, Goyaz (21) 29:4658286. 

Esse imposto pelo modo om que foi instituído entro nõs 
não tom produzido os effoitos desejados. 

Tros vezes reformado o regulamentódo, torna-sc ainda 
mais confuso e fõra do alcance do contribuinte. 

Copiado de leis eslrangeiras que não se adaplam ao nosso 
meio, e aos nossos costumes, o processo por nós adoptado s<8 
tem servido para tornar impopular o antipathico o mais ic- 
gilimo dos impostós. 

Além do exaggero das laxas, já por duas vozes miuziJas, 
0 complicado systcma das declarações tem contribuído enor- 
memente para que esse imposto não corresponda aos inlullps 
dos seus autores. ' , . 

Si não ha um typo único de imposto sobre a renda, pois 
que cada paiz adopta o sou, do accordo com o seu meio geo- 
graphico, moral e politico, é indispensável qua, reformando 
o existente, organizemos um outro dc inteiro accordo com a 
nossa tradição, hábitos o costumes. 

8i é no imposto sobre a ronda quo podemos encontrai 
os recursos necessários para a suppressão dos imposlos rio 
consumo que tanto pesara sobre as classes populares, ó in- 
adiável a reforma do quo está om yigor entre nós, uma vez 
quo elle não está convenientemente organizado par.i fornecer 
o-» recursos necessários para Ião util commottinionto., 

.-.naBUADAÇÃO PELAS DELROACIAS PISGAFJ 

No anno de 1926, a arrecadação total dos impostos e laaas 
feiía pelas dc.cgacias foi a seguinte; 

São Paulo (1) 52.459; 1788455 (ouro), 27 4.327 :768857ú 
f(papel); Bio Grande do Sul (2) 9.588:9038797 (ouro), 
59.663:6778162 (papel); Minas Geraes (8) 29:9068991 (ouro), 
47.889:4978385 (papel); Pernambuco (4) 5.574:8378888 
(ouAo), 36.138-7818i41 (papel); Bahia (5) 5.248:2538q«-< 
douro), 35,.622:4778927 (papel): Rio de Janeiro (6) 78889£. 
touro), 31.323:0498708 (papei); raranú (7) 
(miro) 20.385:2768980 ipapel); Geará (8) 
(ouro), 14.567:3128751 (papel): Pará (9) 2,051;267831» 

'{ourc> n.í&3:3818349 'papel): Santa Calharma (lôi). 

(il) 
316:8038525 (ouro), 10.048:7158483 (papel)) Amaaonas 
1) 1.652:5371104 (ouro). 8.863:558894 4 (papal); Alagfta? 

(12) (.020:0308930 (ouro), 6.643:9898778 (papcL; Espirito 
  , -      Snnlo (13) 424:4969574 (ouro), 6.082:1098735 (papel); Ma- 
UH) 8.479:3038635, Cewà (12) 3.101:6848600, Sergipe (13) ranhão (14) 5^:5058656 (ouro), 5.452:0398599. (papel): 
^ 0g7;?3589<>7. Amazonas (14), Sí.568:5688270 Parahvba (J6)) Seijipo ^6) Mt?:735fj428 (ourfuj,. ípWÍll 
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JParahvba (16) 622:82f)li!363 (ouro), 4.652:549$583 (papel); 
Jkio Grande io "Norte (17) 330:752j!739 (ouro), 4.137;725$096 

172:1328125 (oaroN, réis 
(19) «8:3978863 (ouro), 

(20) 898802 (ouro), réis 

;(papel); Mrftto ^Grosso (18) 
£.535:28Pf130 (papel)-; Prautiy 
.1.793:0728084 (papel); Goyaz 
;&19;677$364 (papel). 

Feiía a conversão da parte ouro em papel, verifica-se 
ique a arrecadação nas Delegacias Fiscaos, em 1926, foi a 
fieg-umle; 

Kão Paulo (1) 476.295:6058626, Ilio "Cirande do Sul TTi] 
96.580 :956*7HO, Pernsiubuco (3i 57.601:9061530, Bahia (4) 
56.444;5558852. WmBs Geraes (5) 48.027 ;069$543, Rio do 
-Janeiro (6) 31.325 :9878(Hi9, Paraná (7] 26.971:5048620, Pará 

' (8) 23.750:7608808, Oearã (í1, 19.055;382$230, Amazonas 
1(10) 15.225:8268794, Santa Daíbarina (11) 15.118:4098054, 
Alag(ila< (12) 10.571:1088858. Espirilo Sanfo (13) reis 
7.716:421*544, Maranhão (14) 7.444:7368367. Parabyba (15) 
7.050:3928607, Sergipe (16 5.514:2088840. Hio Grande do 
(Norte (17 5.411:1238141. Mallo Grosso (18) 3.197:9888811, 
IManby (19) 2.171 :803885G, Goyaz (20) 920;023$864, 

A apreciação que acabamos de fazer das diversas fontes 
da Receita da União mos Ira que, antes de qualquer tentai iva, 
de criação de novos impostos, ou de elevação dos actuaes. 
para satisfação das necessidades da administração, devemos 
exercer a mais rigorosa vigilância na arrecadação das rendas 
para que ao Irrrio de severa, honesta e escrupulosa economia 
nas despezas, possamos conseguir o almejado equilíbrio orça- 
raentario de que tanto depende o engrandecimento da Nação. 

Para compleU restauração financeira do paiz, o oquili- 
itrio nos orçamentos é, por oerfo. factor de maior valia, mas 
lé-'indispensável que a economia nacional forneça riqueza ex- 
ponbtvflá que coutralialance com os compromissos no estran- 
«çiro. 

Nos uifiinos annos o commorcin exterior do Brasil foi o 
seguinte: quinqnennin de 1910 a 1X20 — cxpirriação libras 
418.5i67.006. importação £ 340.878.000, saldo médio do quin- 
qucnnio a favce' da exportação, £ 15.477.000; quinquennio de 
1921 a 1925 — exportação £ 398.327.000, importação 
•£ 342.432 .uion, saldo nrtilio do qumquemiio a favor da ex- 
portação, £ 17.178.0(8». No anno de 4926, a exportação total 
foi de £ 94.254.000. feita pelos portos de São Paulo (1; libras 
50.265.856. Gapilul Federal (2) £ 15.962.877, Bahia (âi 
£ 7.292.955. Hio Grande do Sul (4) f 3.990.937, Espirito 
Saulo (5) £ 3.666.349. Paraná (6' £ 2.916.293, Amazonas 
(7) £ 2.852.479, Pni-á (8) £ 1.756.087, Pemamimeo 9) 
£ 1.547.231, Ceará (10) £ 1.005.843, Santa Catbarina (111 
£ «71.824, Maranhão (12) £ «81.697. Parabyba (13) 
£ 432.510 Rio Grande do Norte (14» £ 283.383, Matto Grasso 
(15) £ 263.012. AlngOas (16) £ 70.982. 

No mesmo anno de 1926. a importação lotai foi de 
875.825. pelos portos aeguiutes; Rio de .Taneiro (1) (Ca- 

. pi tal Fedei aC £ 32,312.405. São Paulo (2) £ 29.603.916, 
Rio Grande do Sul (3) £ 5.354.958, Pernambuao (4) 
£ 4.044.130. Bábla (5; £ 2.569.264, Pará (6) £ 1.242.254, 
Santa Cafharina 17) £ 728.199. Cearã i8) £ 755.955. Ama- 
zona- («i £ 677.553, AlagôáS (10 £ 608.079, Paraná (II) 
£ 602.267. Purnhvlia (121 £ 381.740. Maranbão (13) 
f 288.469, Fspirifn Santo 141 £ 251.631. Rio Grande do 
Norte (15) £ 188.509. Matto Grosso (16) £ 111.129, Sergipe 
(17) £ 104.764, Parabyba 18) £ 50.594. 

f... CorapariuJii a exportação com a importação, verifica-se 
que no anno dé 1P26 houve mn saldo a favor da exportação 
de f 14.378.000. 

Esses rra halrmea tnercanlfl. teem sido, porém, in- 
sSyfflcionies pare. o equilíbrio com os nossos encargos no ox- 
ilmpr. 

O ser iro de juros das divida-; federal, estadual e nmnf- 
èlfml. e rios empréstimos parlieuUkres, « nonda dos capitães 
Cstraugeiros ee nracln- no paiz. e remessii feita por culonas 
é as despoM* de lirasUeiros em exruraõrs Rira «An (ihíz. mou- 
tam em «mnma rhins nu Ires vezes superior ao saldo uiédto 
«ta nossa p*pi»rta«ão, pesuitaiulo .'«bl ennritleravel drse4ui- 
^brie. . 

■íW' Para cAcrRíir ess n ■! • ••rrri ■" 1 possamos dar aolucão 
' *t»I*8eiite, seg-fra C derarU v.i rv t • * <w qtradftriwas fiimn- 

crtros. é rr>riwiiensa\el mn 
nomirns da Kflpão. 

Ampart e âeseer Vm: *■< 
.a criação e zpanBão cr. 
idlva e •mnciif#r ('Uretra * ch vp- 
t4 rn» «ugm'-<8V4 ias -ftilí 
iCíiasa regeneruçfio ecouqmira e 

O Brasil, com suas riquezas inexploradas, com seu clima 
« terras ferteis para todas as culturas, com magnifioos portos, 
rios navegáveis, grandes quedas d'agua e população ordeira 
c laborioso, está fadado a ser um dos paizes mais produ- 
oteres do inundo. 

O seu engrandeciiuento só depende da "acção patriótica dos 
poderes públicos promovendo a creação de estabelecimentos 
de credito bypothecario e agrícola, com filiaes ou agencias 
■espalhadas por todo o território, povoando o solo com a in- 
troducçâo de immigrantes, facilitando os meios de transporte 
marítimo, lluvial e terrestre, instituindo o ensino technico 
e profissional, importando as mais aperfeiçoadas maebinas 
agrícolas, divulgando os novos meLbodos de trabalho, e, em- 
itiu. amparando, por todos os meios, os que se esforçam pelo 

■progresso da nossa terra. 

A proposta govemamtidai constante das respectivas ta- 
beliãs explicativas fixa a despeza para o exercício de 1928 
em 114.573:2848218 (ouro) e 1. 428.195:889? 450 (papel), 
assim distribuída: 

•Miuislerios Ouro Papel 

í"l
l
priPr   22:0418090 136.241:08l|?80 

Exterior .   5.970:116«307 3.328 ;562Ínnn 
Miu dilia  L 400 ;000?009 144 . 370 : líHiSOOO 
*iue.rra,  200:0008000 246.273:4958347 
Agricultura  419:3401000 71.359:428*468 
  13.84772888936 519.ôld :y 18?299 

Fazenda . .    «2.684:497t971 307.030;938$056 

Tnla,   114.573 ;S84$".' i 4 1.428.195:8898450 

Os orçamentos votados pela Camara e enviadas ao Se- 
nado fixam a despeza em 114.553 ^OOÍOfr; (miro) e réi.- 
1.440.01:1288779 (papel), assim dislribuida: 

Minisleiúos 

Interior . , . 
Exterior . . . 
Marinha . . 
Guerra  
Agrieultura .. 
Viação . . . 
Fazenda . . , 

Total 

Ouro 

22:04 1$0()0 
5.944 ;2368000 
1.400:0008000 

200:0008000 
449:340*000 

13.847:2888936 
92.Cti0:497R971 

Rapei 

138.726:2528854' 
3.978:302*000 

144. 481 :782800(1 
2 46.272:1158347 
76.811:2358732 

519.094:8688299 
311.530:51285 47 

114.553:4038907 1.440.901:128|779 

ande iippirton nas forças eeo- 

de vão r::r >ra i"r 
« i.ifhwt • ,.-'i ag-ic i^ie. exti-a- 
•idiiff «cMMeo® iMirmic 
MRAíat»a»;p.iuaitail utoiau- ua 
f-maneeira. 

H.mve, «ssim, mn augmenín de 12.705:2398329 (panei» 
rit levmiTiadP pela mclusên ."a xerba de sulnenr.Vs „ ! e«u- 
templída na proposta o pelo itTomo na verba de iunoa 

. 6l' n/, r,f,:i;4038907 ouro) < I.AaO.Wl.l^-G» pa,«.| , „ reneitn ..cçada para o exerci- 
em de tl2«. .«te acCr.la com a pmp.vsta ,1o Governo, niwtif.- 
catlu petas rji.curtas olfere,•idas peta Commissão de Finança- 
(wnn esdu^ao da mm lem sppliceçRo csi.enal nu samma d, 
13.151:900»' mm, e €3 .965 rfH.0« papel), ínq orU uó u 
tic i«9.23l :0onR (ouro' e l . I9( 2Ç7 :no0* (papel) 

Confrontada- as verbas da reoaila e despeza, verifiec-sr 
o saldo de 54.67775908093 fouro) e o rlrfirii u» VI, 
250.004:1288779 papel). '' 

Cuiiveil ido o saldo o,ti-o em papel produzirá a somimi 
de -250.970:1668066, que ainda com sobras rohnrá o ,vô 
jiponiado. 

G serviço do Juros amortização do ulfip.o empresfimc 
nao idlerarí» esta sjlunçfo. porque poderá ser feito c.un i 
x("iga de 8.000:00( ? ouro, uã<> incluída na receita irt men- 
cninada e destinada á garantia e conversão da moeda pu; 
cujo i nu o PinprosliiHo IVVvh ('«nOrtthido. 

.Nessa» condições, si a administração, como ri de esperar 
fizel 4.(tia tam <nutada nrrecauitffiji. «i pxeraer «>v«>ru fis. 
ealizaçã no ciupccsn Je dinheiro- pirtilicos »• oom rum cosi 
economia comprimir as despe/.as deniro itas xeriias votarias 
deverá fiew aauoguwéi, o equilibrio orçwnentJrno iáo uulta- 
puBBave! ptru a «eeMumgKn rtas finança- do patv 

U. vc.fta. o dfi.- ame eqiwltPcm ,■ ubtidp twi appliraçui 
do suidii rli; aciiícuilaçu. em miro, que deveria ter destino mai' 
coiíveuujBi, com») o flo «rxir th- garaulta o conversão dl 
paprt niu-xta w oircai"c;5e nos Hs-ewK da lei que ns rtuu 
a eoj apçit «hi odt.' 6 pn:'. Ioj uiiporttns nlfanriewuchi- 
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O excedente da rocoifa ouro fera sido o grande estimulo; 
paia a .prodigalidade com que se tem auínnentado de anuo 
para auno as despezas publicas. 

O remédio para esse mal deve ser a rompresíão das des. 
pezas em papei dentro du receita na mesma especie-,. reaii- 
zaudo-se para isso severa eeooomia e promovendo-se o au- 
gm&ilo indispensável na ai recadacão. 

A receita ouro não deve ler outra applieação que não 
sejam os serviços bv divida externa e o fundo de garantia 
e oonversão do papel moeda. 

_ Essas provideneias. nma vez adoptadas, estamos certos 
hao de còntribuir para normalizar a vida do Thesoiiro e lia- 
bUitar o Governo com grandes recursos para dar inteira ^a- 
tisfaç.fto As necessidades da -Nação, 

tlonseguido o equilíbrio orçamentário pela maior parcl- 
monia nos gastos/a mais s<>\era fiscalizarão na arrecadação 
da receita publica e ohlido o augmento da uo-m» riqueza ex- 
portável pela expansão das forcas produetoras da Nação, po- 
demos com segurança confiar no fuluro grandioso da nossa 
Patria. 

EMENDAS TIA COM MISSÃO 

N. 1 

N. 50-n — Aecresrente-se: 5(i-R — Sobre 
artefactos de ferro estanbadn. esmal- 
lado e de aluininio     

N. 62 (ronda), cm voz de 05.0(10:000$. 
diga-se    

N. Cã (lotenas), em vez do 2.200:0i»0)j. 
diga-se   

N. Hl (Correios)', em vez de .16.000:000#, 
diga-se . . .      

N. 85 (Telegraphos), em vez do IS-SOOiOODí- 
diga-se   

N. H7 (Central), em vez do i40.000:000$, 
diga-se     

N. HH (Oeste), om vez de 14.000:000#, 
diga-se   

N. HO (Noroeste), em vez de 12.000:000$, 
digu-se    

N. 128 («unhagetn da moeda), acoresoon- 
Ui-so . . , «.   

Justificação 

100:0008000 

«o.ooo:ooo»ooa 

2.372:QOQ«000 

it.5»0:000#000 

24.300;000$000 

100.000:000^00^ 

18.000:000$000 

18.000:0008000 

30.000:0008000 

N. 2 

Ao arf. 1% ín fine do n. 1, accrescente-sé: Eei n. 3.337" 
do 30 de novembro de 1927. 

"Imposto de consumo", depois da palavra 

ck' Í0->7 am'e e~S,>: ■L0i "' 5•353• de 30 de novembro 

marn^s oro* V' -.n' ,80 85\i" accresccute-áe; Lei nu- mero a.3»3, de J0 de novembro de 1927. 
Ao arf. !*, n. 65, accresuente-se • "e contracto da- 

de dezeinbro de 192o" e no de n. 60. supprimam-se as pa- 
la\ras; e sobre as rendas das loterias federaes que exoe- 
derem de 15.000:0008 por anuo". 

Ao art. 1» n. 63, accrescenle-se: Lei n. 3.353, de 30 dfl 
novembro de 1927 . < 

Justificarão 

A citacão da nova lei é indispensável para que a co- 
•iranea dos impostos seja feita com as modificações e j?un- 
pressflos por ella introduzidas e a parte relativa ás lotcnaà 
é motivada pelo ultimo contracto em vigor" 

■Uiq 

N. 3 
. a.. 

•Ao art f (principio), onde se diz 1.tfStitOft;(I0T)8, ifS 
ga-se: 1.254.262; 0008000. 

Na somma da receita ordinária, em vez de 1.103:525:000$, 
diga-se: 1.190:297:000$O00. 

Na somma da receita geral fpagina 3T), onde se di^S 
1.162.i»0;000l, diga-se: 1.254.262:0008000. 

Justificação 

. A"5 alterações proposlas são consequentes das modificai 
çoes constantes na emenda n. 1. 

EM F.ND\3 DO PI.ENARIO 

W. i 

Imposto sobre a rendai 

Onde se diz: 65.000:0008, diga-se: 80.000:0008000, 
Sal» das sessões, 30 do setembro de 1927. — F. PiníU, 
Esta emenda está prejudicada vela emenda n t da 

Uommissão, 7 , 

A verba de 100:000$ representa a estimativa do novo 
finposto crendo pela lei n. 5.353. de 30 de novembro ikt 1927, 
gubre artefactos de forro estanhado, esmaltado e de alumínio. 

O augmento nas verbas das estradas de feiro é ba-.'adu 
nu etevaçio das tarifas já em vigor. 

Km relaeãn ao imposto sobre a renda, o augmento <4 de- 
terminado pela laxa a ser cobrada que, será de 50 % como 
entrou em vigor no armo de 1926. Si com este ahatinionto a 
imposto produziu cerca de 40.000:000$, õ natural que pro- 
duza 80.000:000$' uma vez que a reducçâo vae s,.r apenas 
do 50 % ile atmtimenèo e não 75 % como enlrou ara vigor 
no anuo do 1920. Si cora este abatimento o imposto produ- 
ziu cerca de 40.000:000$, é natural que produza 80.000:000$ 
uma vez que a redueção vae ser apenas de 50 %. 

Quanto és estimaiivns propostas para Correios e Tele- 
graplms são ellus resullantos da lei já cilada a uiUraaiiumla 
votada. 

V alferacfio na parte relaliva a loterias é imposta pelo 
nllimo nccardo celebrado em 30 de dezembro do 1925. 

o «pMwfum da cunhagem da moeda subsidiaria foi pela 
proposta deixado ao (.riterio da Camara fixar. 

A Cominisslo, ntt^ndendo és necessidades da circulacãa « 
ao mesnio teiupo és conveniências do Thesouro. propõe a 
(fuuntni de .'W.OOOiOOOf, ainda inferior é fixada para <►««"- 
ricio cor real o.. 

N "z 

y. 62. Tmposfo sobro a renda 

Accrescente-se, como convier; 

"Arts. 12 o 13, do decreto n. 17.3eOi do 20 da Julbo dd- 
llfiO. UÍJ 

T • i Legislação citada _ 

Dec/eto n. 17.390, de 26 de julho: de 1926, dú reguLii 
mento ao Iraposlo sobre a renda. 

Art, 12. Serão contribuintes da 5f oatagorin o» qui 
auflbrirem i-endimenfos, inclusive juros, provenientes da vea- 
da ou do aforamento e arrendamento da. propnedmle 
movei. 

Arf. 13. Para so determinar o renifimentl» tributável 
rivado ;la venda dos immoVeis adquiridos datas do r de ía- 
runro do 1925, considerar-se-ba a differerrea entre o pr 
do venda e o valor provável do immovul em " 
I5I2Í.. 

Justificação 

Os disposil ivos constantes do regnlaraanfo dd 
«obre a renda acima transcriptos e que a emeudu. prátei 
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V|fevigorar, 6 o germon do imposto sobro a renda da torra, 
Çverifioada na sua valorização, ipio consfitnc uma das espooros 
imals justas da maioria tributaria. 

Roferimo-nos ao imposto sobre la plus calhe pondere" 
Ida França, h "Znwanhstener", da Allemanha, ao "increment 
fpaUie disty", da Inglaterra. 

Só o espirito plutocratico poderã impedir o descnvolvi- 
• jmento entre nós do unia fórnia tributaria, que taxando os 
opulentos da propriedade territorial, procura apenas Jirar- 
Ihe em beneficio da causa publica, um pequeno quinhão dos 
igrandes lucros que lhes adveem da valorização da sua riqueza, 
decorrente antes de tudo do ingente esforço commum da col- 
leclividadc. 

Sala das sessões, HO de setembro do 1927. i—' Graccho 
fardoso. — Sá Filho. 

A lei n. 5.138, de 5 de janeiro de 1927, supprimiu o 
imposto sobre rendimentos provenientes da venda de im- 
ruoyeis mencionados nos arts. 12 e 13, rio decreto citado, que 
0 emenda pretendo revigorar. 

Os mesmos motivos que justificaram a sua revogação 
condemnam a providencia lembrada pela emenda que por isso 
não deve ser approvada. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1927. — Manoel 
ViVaboim. — Cardoso dc Almeida, Relator. — Jott Bon*farto. 
_ Annihal Freire. — Oliveira Jtoldho. — Tavares Cnvol- 
ranli — Domino os Mascarenhas. — Manoel Theophdo — 
Simões Filho — Lindolfo Collor. — Euviro Chaves. — fío- 
ddmles Alves Filho. -- Wamlrrley Pinho. - Prado Lopes. 

Legislação citada r 

Lei n. 5.353 — de 30 do novembro de 1927 — E.Hingue as 
isenções e reducções dc impostos alfandcoarios e da ou* 
tras providencias 

O Presidente da Republica dou Estados Unidos do r.ras'1*' 

Faço saber que o. Congresso Nacional decretou c eu 
saneciono a seguinte lei: 

Ari 1.» Ficaln abolidas todas a? isenções c redacções 
ile impostos c taxas de importação para oonsurno, constamos 
de ieis geraes ou cspociacs. excepto as inoluidas nos con- 
tractos já celebrados com o C.overno Federal, nas Prehmmares 
das Tarifas das Alfandegas e na alínea a do art. ^ do decreto 
n. 4.910, do 10 d'e janeiro de 1923, que, nesla partci, fica revi- 
Corado. 

Art. 2.* Não poderá ser incluída nos contractos com ó 
Gwéríxo Foderal 3 claiiáula do is^nçuo du ivducpão de im- 
postos ou taxas, sem expressa autorização legislativa. 

Art. 3.° Os roateriacs importados para exeoução ou ex- 
ploração de serviços publico» de forneeimonlos de agua, es- 
aolos, luz, força, gaz, transporte, iuclnsive portos, telegraphos, 
telephones radiotelophonia e radiotetegraphia, feitos directa- 
mnente pelos Estados, pelo Distrioto Federal o pelos munioj- 
nios ou por intermédio dc emprezas cm virtude dc delegação 
iOUi Concessão delles ou do Governo Federal, pagarao. 

a) 40 % dos impostos estabelecidos nus tarifas das al- 
landegas quando so tratar de matemos sujeitos a despachos 
■ad $nlorem & laxa do 15 ou mais; 
, m 6) 50 % dos meamos impostos quando se tratar de mt- 
icriaes sujeitos a dospacho ad valorem a laxa inferior a to .<■• 
iqu ao pagamento da taxa' fixada por unidade ou peso. 

\>J S 1* O pagamento do imposto seríj feito na proporção de 
ouro e 40 '/c. papel o as domais taxas serão uilegrau 
pagas nos termos da lei em vigor.. ,, , , , 

oo g 2»* O dóspaclid'desses cmóterlaes-rsp pódc sor auiwpizado 
ttelo» Ministro da Banenda íifc;viHia dafi plantas e orçameRlos 
•aldstobraa oidai relaçfto oiiauciosa dos ar"».*, .quando «e tra*- 
ilãr<<de novaa-iiistallações o sikuculo da velaçau ínt^uqlósa dos 
■i«Jtiaos .quando destinados, i ou exploração <lo,- 
vrtito a» rmui&içôéa imna despnqlim-seç feitas pelo min>8- 

.-tontuo» que'fsHverem .aBlwxBtUnnfoa (» .serviços .tuando ,se 
1 tratar do delegação ou cdneesian-slo Goverjoo todera}, .e pejp 

Presidente ou Governador dos Estados quando se tratar de 
serviços executados dlrecfameme pelos Estados ou munl- 
ripios, ou por emprezas em ylrturio de concessão ou qolegaçao 
(«O» mesmos. 

§ 3.* O despacho de materiaes eonstantos dos |g 27 é 
28 do art. 424. dn Nova Consolidação das Leis das Alfandegas, 
citadas no § 30 da* Preliminares rias Tarifas e alínea n, rio ar- 
tigo 3°, do rieerolo n. 4.910, de 5 de janeiro rie 1925, será pro- 
oessado rie accórdo com o disposto ne paragrapho anterior, de- 
vendo a requisição ser feita ao Ministro da Faz,onde pelo 
agricultor ou empreza interessada acompanhada de infor- 
mação do delegado fiscal no Estado onde se fizer a impor- 
tação. 

§ i." São applicaveis ao despacho de materiaes do que 
trata este art. 3o c §§ 2° c 3o, as disposições do decreto nu- 
mero 8.592, dc 8 de março de 1911, que não forem contraria» 
á presente lei. 

Art. h." Os materiaes importados para as oiras e ser- 
viços mencionados no artigo anterior serão registrados em 
livro especial, que os interessados farão esoripturar de ac- 
côrdo com as disposições dos ns. 1 a 6 das instrucçôes da 
Direcforin da Receita, expedidas pela circular do 2 do se- 
tembro de 1923 c que porão á disposição dos fisraes do Go- 
yerno para exame, quando estes julgarem conveniente. 

Paragrapho único, O livro a que se refere este artigo 
deverá ser aberto, rubricado c encerrado por lunociouand 
responsável pelas obras ou serviços quando executados polo» 

governos ou pelo fiscal dessas obras c serviços quando a cargo 
de empreza. 

Ari. 5.® Os materiaes a que so referem o art. 3° e seus 
paragraphos, desta lei c o § 36, do art. 2® das Preliminares 
das Tarifas e os §g 27 c 28 do art. 424 da Nova Consolidação 
das Leis das Alfândegas e outras que gozem de isenção ou 
reducção, que tiverem similares de producção nacional, pa- 
garão os impostos integraos das tarifas em vigor. 

Ari. 6.® A concessão de isenção dos direitos de impor- 
tação para consumo a que se referem os §? 5®, 6° c 7°, do ar- 
tigo 2®, das Preliminares das Tarifas 6 da competência ex- 
clusiva do Ministro da Fazenda. 

Art. 7.® O Poder Executivo fará a revisão do regula- 
tnenlo approvado polo decreto n. 8.592, de 8 tle março do 
1911, espocialmonlo na parle relativa ao prooesso de registro 
dos produolores do artigos do manufactura nacional que pro- 
tondorem competir com os artigos similares importados oura 
o fim de tornar mais effiçicnte o inquérito sobre o mérito do 
producto nacional c sua equivalência ao producto estrangeiro, 
bem como a capacidade da producção nacional. 

Art. 8.® Ficam abolidas todas as isenções, abatimentos e 
franquias postaos o tolegruphicas, quer para o serviço pu- 
blico, quer para o particular, hun como todas as isonçòes. 
reducoões c gratuidade do paskagons o fretes nas estradas do 
ferro dc propriedade, da União o por cila administradas. 

Paragrapho único. Sómente pura transporte do tropas ou 
para serviço publico federal oxprossamento dcelarado o ora 
virtude de requisição autorizada pelos rnioistros do Estado, 
serão concedidos passes nas mesmas estradas. 

Art. 9° As taxa= poslaes o telegrapliicas serão oobradnt 
accordò com as iabollas annexas á prosento lei. 
Art. 10. Fica revogado o paragrapho unico do art, 1° do 

decreto n. 5.42». de U do janeiro oe 1905, revigorado polo 
art. 18 da lei n. 3,070-A, de 31 de dezembro dc 1916. 

Art. 11. A taxa do 2 %, ouro, para mellioramento dc 
portos será cobrada das mercadorjas quo, importadas do es- 
frangeiro c despachadas em um porto em que não se ar- 
recade essa laxa, sejam transportadas com a mesma embala- 
gem por cabotagem para qualquer outro da Republica cm quo 
íõtr ella devida. 

Paragrapho unico. Nesses casos, os despachos ou guias 
de exportação-proe^ssaUos na roparlição fiscal ■ de çu igcn, 
deverão mencionar o numero da nota do importação pei» 
qual as mercadorias tiverem desembaraço. _ 

Art 12, O pagamento da taxa judiciaria será feito em 
jestampilbas fedorae.s appostas^ ■ "9^ '};poç''"''f èob a 
pelo serventuário .que.jf.unçpionar ,po .nioamo prpeosso, soo a 
#5scalizaçfia.do,jm2; ^ir _• ■ ■ " 

• Art • ' 13.' Oa èmoliílVíerito» das enrfeirt»» Aò 'idenfaMlg- a 
oulrw documentos quo os partiruhuAsGVquC^rem «p Gébi- 
nelo «lo Idontiliração e dc .E^taiisUrji. btw. < oiqp os duj» pas- 
sapoWos extrabido.-. na Policm. sw&) .pugfA em- estampilha? 
foderaes. inutilizadas pelo chefe da secretaria da repartiçáb. 

AH 14 As favas de imposto de consumo df que trata d 
aH 4* dn lei n. 4.984. de 31 de dezembro do 1985, modifU 
eado péla lei 5.127, de 31 de dçzembrn de 19?r., perno ohser- 
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vadas, a partindo exercício de 1928, com as alterações que 
se Seguem: 

. o) § 12 —f-N. XIÍI — Substitua-se pelo seguinte: " 
o •, - . ' ■ % . v 

Alcatifas, tapetes o passadeiras em peça: 

Dó algodão, dé lã ou. de linho, simples, miitos, cora 
, outra qualquer matéria exceptuada a seda de 1 ' 

coco, oleado, inclusive" os de algodão juta ou 
material semelhante (congoleum e linoleum 
etc.), simples òu mixto, por metro ou fracção. |200 

ídern, idem do seda, ou do seda com outra matéria $400 

b) § 13 — N. XIX — Substitua -se pelo seguinte; 

Tapetes e capachos de algodão, de lã ou de linho, 
aimpless mixtos com outra qualquer ma. . " 
teria,, exceptuada a seda; de coco, oleados, 
inclusive' os do algodão, juta ou matérias 
semelhantes (congoleum e linoleum), 
símpteS ou-mixtos: por unidade: 

Atè um metro quadrado ou fracção...  $200. 
èaUá rtietro quadrado ou fracção.,.. , $100 

O mesmo artefacto de seda ou seda com outra "" 
matéria;v 

Até um metro quadrado ou fracção   $40» 
Por mais, cada melro quadrado ou fracção  $200 

c> accrosconte-se ao § 13, com-o n. XX, o seiguinte: 

Capas, de qualquer outro tecido, pai-a seuho- 
ras ou creunças; manteaux para agasa- 
Uíos « semelhantes, para senlioras ou cre- 
ancas exceptuados os do pelle, já taxados 
uo § 29; casacos ou camisas do tecidos da 
malha para homens, senhoras ou erean- 

: " "ças. colMes do malha é semelhantes, por 
unidade: 

De algodão ■ puro .. .     $20® 
De tlgodao ou lã ou outra matéria exceptuada a 

Seda . .   $500- 
Oe là pura  «   gg,,,, 
Do. la, o soda .             ^oo® 
Du stida pura. .    ?|000 

. : tf)., aowosc^nlo-so aò § 13, n. XVI: 

As calças, casacos ou palelols dos pyjamas, quando ven- 
didos septiradameide, pagarão o imposto do n. XVI   em 
cada um doá aldélattosv 

e) subatitua-so o § 15, n. VilT, pelo seguinte: 
As serpentinas, qualquer que seja o respectivo tamanho, 

ficam sujeitas á taxa do 1200. por pacote de 20 serpentinas ou 
tracção: 

f) incluam-se na inscripção do 5 29 os casacos c manteaux 
de poli es, mantida a Laxação por unidade da lei n. i 9«4 jt, 
1925. 

Quando em peças — por metro Imear ou fracção: 

De largura até Om.lO   $500 
Do largura do mais de Oin,10 até 0in,20  1$000 
Do mais de 0m,20  l$500 

Sellagem directa, appondo-so a estampilha dc metro em 
metro, ou fracção. 

o) substituam-so a letra a e o n. II do t 37 pelo se- 
guinte: 

a) jóias o qnnesquor obras do ourives ou de bijouteria, 
de ouro, prata, platina ou de quaesquer metacs, simples ou 
mixtos, uickelados, dourados ou prateados, de madrepérola, 
marfim e tartaruga e de suas imitações, com ou sem pérolas, 
pedras preciosas ou não. 

II) Pérolas, pedras preciosas e pedras finas e as de irri- 
tação ou fantasia, vendidas avulsa*. 
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. accrescente-se ao 5 39 — e carbureto de cálcio,-corá a 
taxa de $030 por kilo, peso liquido. 

») § 43. tw Fogões, v ..v "• 
Accrescente-se: a ^zolina, kerozene, alcoól "ou qualquer 

dutro combustivel. •" ; h «nPft 

. 1* —"nedijam-se da maneira .soguinte-.b,,h'. •V do i 13, do art. 4» da alludidã lei e o n. VI do 1 13, do art. 4*.do 
regulamento approvado pelo decreto n. 17.464,'•de 6 de ou- 
tubro de 1926: ! . i ij i «t- 

"Çãmisas de dia e ou de dormir, -pára senhoras, e 
meninas combinações e corpinhos para penhoras e irtç-' 
ninas, e camisas dç malha para ambos os sexos", , 

v >" ... 
2' — Redijam.se assim a letra p o o n. VI do 

art. 4°, da citada lei: 

"'Ceroulas, cuecas, calças para senhoras e meninas 
e calções para banho ou sport, de qualquer tecido". 

3° — No n. XVIII do § 13, do referido art. 4*, acetes- 
centenl-se as palavras "ou capas" entre as palavras "sobre- 
tudos e fracks". • > i 

k) Elímine-se da lettra p do § 15 do citado art. 4° as 
palavras "caixas com" e substitua-se o n. Vil, do dito rmra- 
grapho pelo seguinte: , n, 

-'Vil —- papel ou enveloppes para cartas,^simples ou á 
phantasia, em caixas, carteiras, pastas, pacotes, blocos ou 
maços' (sellagem directaj; ,7" : • .»,V . «)"•* • \ - -r 

Por caixa, carteira, ele.';' 
» > 

Até o preço de 2$000    $iÓo 
De mais do 2$ até 5$00n  '  $200 
De mais do 5$000  áa.*'»  rfiOO 

m) — redija-se deste modo o n. 3 do § Mi 

"Bolsas ou malas de mão, vulgarmente denpúunaàus va- 
lises, e saccos, para viagem ou roupas, com ou sem pertences. 

Substitua-se pelo seguinte, o u. 4, do'dito'iya*'agráphé: 

í. Carteiras, porta-rhoedas, portaileneer ê" fecésae para 
homens, senhoras e creanças, de qualquer féilfb ou qualnfadv 
« para qualquer fim, por unidade; 

» j ■ 
Até o preço de ",$000  V. .í/Pi,?. ' •<. ,« nn 
De,mais de 5$<)®o até 20$ft0(> .   r:A $3S®0 
Dc mais de SOlOOO até 50$000 
De mais de 50$000 até 75$000   Jvv,V\ ^ " 2$W> 
De mais do 751000 até lOOÇOOO  ' MOOtt' 
De mais de 100$000 ^ .7   afõ®®1 

■' ' ÇiiiV. . 
11. Cintos de qualquer qualidade ou iocida paru hoiMMia 

senhoras ou creanças: ,.:t . i , /.Aio-, 

De uma só .correia      
Tubulares ...... 
A fantasia » ^ • • • • • •' tf. * . 
Cinturões para collegiaes. Policia, Corpo de "Bdm- ■ 

beiros. Exercito e Marinha. à-í.. $30]f 
Cinturões com talabarte   .4.....'b.í. $40® 
III. Bolas de foot-ball e semelhanto     , $500 .-Vt- Çgg 

IV. Os objectos referidos no n. í (de. pívçii superiiilVa. 
100$00tí) e II que tiverem enfeites ou aros dé prata, ourô ou 
plãlínd, pagarão o dobro das taxas correspomlpntés e os qup, 
tiverem pedras preciosas^ pagarão o tripla? f-t -o .j,. 

§ 1.* A restricção da primeira pai-te da lettra e do § l* 
do art. 4* da lei n. 4.984, de 31, de 'déiejiibie ijlg 1925, aó- 
mente se entendo com as especialidades pharniaceuticas pro- 
priamente ditas, referidas na alihea IV o Ieítra 'c do dito pa- 
ragrapho e no paragrapho único do art. i" do decreto nu- 
mero 3."267, de 24 de abril do 1899, prevaleoendo tts taxas db 
S ô" ^perfumaria») quando so tratar de produotos alludidiis 
nesse paragrapho, destinados ao uso de toucador e outros 
fins, embora, por possuirem propriedades'Oiei'ap«>tica^i t»- 
nham obtido licença do Departamento Xaciomd doifinudtf^lNi- 
hlhui e estejam sujeitos á fiscalização da.dRb Dep&Kamentd, 
na fõrma do respectivo regulamento. 3«lof' < «1..; 

9.1 ..r,.,..,") 
■ 1 ) i. < - ,;u'Jiino>o -^y .er, 
'—i . 1 ■ ■1 * - ■";fg ijíi M 

W.v-n coe- 
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§ 2.° NtC laxai,ãu das c.speíialifilrulxs pltarmar^jifira? ficam 
ínclnicios i: d' —at:'aal-íuiics cm a1 sai o a^uas o^joCfiadàs 
> Muelhantr?. 

S 3." O.- dentifrícios (liquides, em pa?la ou cin póL ainda 
ouc medicinai-, «amsiderodós-ou não especialidades pliatma - 
r^ntica- jtcln Ret.acfamento Nacional di Saúde Publica., pa-. 
gaxão u inijai.du de consumo omo perfumadas, spjeitoi á 
taxacão seguinte: ff, 

SOiO 
  $060 
  si 20 
  si 50 
  $200 
  *300 
  $500 
  $.00 
  1*000 
  1$500 
  3*000 
  1*000 

6$0(rf) 
8$000 

  10*000 

Dc preço até 5* a dúzia  
De mais de 5$ ato jo*  . /. 
De mais de 10* até 15$.... 
J). mais de 15$ até 25$.... 
Dc mais de 25* alé 35* . . . . 
De mais de 35$ até i5í. • • ■ 
.Di mais de 45* até 00$.... 
De ifiais do 00* alé 00$.... 
1 c mai? e'e 90* alé 120*  

"C mais i',' f20* alé 150?  
1 >0 mais de 1 50* até 200*...'. 
D • mai- de 20b$ a l é 3009;V., 
Do jpais de 300* até 400$•• ■ ■ 
De mais de 500* até 500$  
De mais de 5)00$ em deaute.. 

s í . " Vceresec iji e-se au arl . T 
íiez-i i.mb: o de 1925 

X. iê. 
•'lUH illio. 

Arlejuclos dc ferro estanhado, csmoltoílo e dc 

w nv 
N. 

uht 'idnia: 

t. /r da,lei n, i.0«i. de 31 de dc/f-mbro de 1025; 
õ. Arlefuclos dc ferho c<tanhado, esmaltado e dj 

$020 
solo 
*200 

J i.. ferro eslanliadn, por ailo ou fracção... •    
:().• refi-u puuullado, idem. idéni'.   
Do aliimiuio. ulcirt. idem    

na laxarão deste paragrnpbo os artoíacios do 
f.. ■■{, (..-lunbadu, esmallado e de rduminib anterionnenle tv 
:\ieie- i» i S ' , .emiu) ^parelhos sanitários. 

' S 5 • Ksffio comprebendida? nas amas miucraes naturac? 
de ílu- traia o < 2". a. 1, do art . V da lei n. 1.984. de 31 de 
liezeinbro de 1025. as agna? mineraes nafuraes de origem na- 
c'onal que, embora contenham propriedades mediemaes, se 
prestem ao uso de mesa. 

S r.A Para o pagamento do imposto dc consumo que rs- 
cahe sòíire o vinho nacional, natural de uva, fica creada uma 
estampilha especial (cintiO de côr. formato e dizeres deter- 
i uiados pelo Tlínistcrlo da Fazenda, somente sondo penrut- 
tida a sua acquisiCão aó- viliculloros que, perante a leparti- 
oão a:; ecadâtlora fôdéíal da Ibcalidade, fizerem a prova de 
que fabricam o dito-prbflucio.' 

a O rafcrklo Ministério providenciará immedialainenLo 
patá a confeccão das cintas em questão o para a remessa das 
jm- mas ás estacões fiscaes das localidades em que houver 
Jabricarão do vinho natural de uva, lixando um prazo para 
troca pelas novas das antigas 'cintas do consumo nacional" 
em poder dos vificullores. Fiado .asse,prazo não será permit- 
t.ida, sob prdesto algum,. e a quem quer que soja, a troca 
mencionada; ., . , , 

/, a partir de 1 de janeiro de 1929, será con-iderado fal- 
sificado p não scllado o vinho nacional, natural do uva, ano 
fôr vendido ou exposto á venda estampilhado com sello dif- 
fere.nlo do eslabeleeido na presente lei, sujeito o vendedor ou 
expositor ã? penalidades eslabelecidas na legislaoãe vigente; 

O as multas rofertdas nos arts. 50, 51, 52, 53, Cl B c 
•78 do regulamento approvado pelo decreto n. 17.405, dc 23 
lÉe outubro de 1920. scffió' applicadás no dobro quando se tra- 
tgT -do 'vendá.' Cessão, posso, applicação, etc., iln* cinlas crea- 
cns por e-ta lei ou 'de venda ou, exposmão li venda de vinhos 
vacioitaM, ntóupáe» de uva. 

S .7," l,as$apãc ao regimen da sellagem directa, enrn' appn-. 
«0*0 'das estámpilhas em cada produí-to. os apparelhos sani- 
tários mencionados no § 40 do art. 4 da lei .citada (4.984, 
de 1925). O imposto sobre artefactos de ferro estanhado, cs- 
rnaltadà c.de alumínio será pago pela sêllagem'nas guias. 

§ S." Ao art. 4% 8 2°, n. XI, da lei n. 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925, depois da palavra "cajú", accrescentc-se: 
"e de uva". 

Art. 15. E* o Potler Executivo autorizado a proceder & 
revisão dos contractos das emprezas particulares de telegra- 
pho que funccionam no paiz, devendo os novos contractos sa- 
tisfazer ás condições seguintes; 

o) redacção de todos a um só typo. rcsalvadas as-xúr- 
cumstancias peculiares a cada empreza (cabos, linhas terres- 
tres telegraphicas e lelephonicas, estações radioeléctricas, 
etc.); • 
' b) instituição de um regimen tarifário cm que a Repar- 
tição Geral doa Telegraphos participe sempre das taxas co- 
bradas do publico, quer no serviço exclusive das emprezas, 
quer naquelle feito em liafegn mutuo com as linhas federaes, 
assim no trafego interior como no internacional dos serviços 
radioeléctricos e telegraphieos; 

c) estipulrção systcmalica de prazo para a expiração do 
serviço e de condições para exploração ulterior; 

rf) reconhecimento, por parte das emprezas, do direito 
que á União assiste'ao recebimento d-e taxas termlnacs, in- 
clusive as em atrazo, no serviço trocado com as estações das 
emprezai na cidade de Sifo Paulo; 

c) Gonoe^ão ás emprezas de compensações va/oaveis quo 
lhe? pennittam explorar ampliando-os, os serviços peculia- 
res a cada uma (cabos, linhas tolephonicas, redes radio-ele- 
otricasj sem conjugação dessas diversos modalidades .dc proces- 
so de trnnsmis-são e sob o regimen da livre concuitrencm. 

Art. 1G. E" o Poder Execulivó nuíorizndo a promover a re- 
visão de contractos de. obras de serviços, no sentido de suppri- 
mir ou reduzir-lhes os favores de isenção ou reducçao de direi- 
tos aduaneiro?, podendo ofterecer compensaçfos que não 
redundem 6m novas despezas ou diminuição da receita, para 
os cofres públicos federaes. 

Art. 17. Continuam em vigor n- dispôs.eões contidas nas 
leis n. 4.802. do 9 de janeiro dc 1024. n. 4.981. dc 31 de 
dezembro de 1925 (art. 54); n. 5.181. de 7 de janeiro de 
4927: o n. IX, do art. 2", da lei n. 4.230, de 31 de dezembro 
de 1920, que autoriza providencia? contra a formação de 
tnists; e o paragrapho único do art. 3°, da lei n. 4.625, de 34 
de dezembro de 1928. 

Ait. 18'. Serão deduzidos 4 ft. sobre a .parle das muHaS 
de qualquer origem, impostas nas Alfandegas o que couberem 
a funcoionarios e escrípturadas cm deposito paru quem de 
direito. 

Paragrapho único. Em folha, mensalmento organizada ao 
critério dos inspectores a importância em depo-ito será dis- 
tribuida pelo? empregados da respectiva alfandega cin exer- 
cício na 2' secção ou encarregado? do? serviços do contabili- 
dade na? alfandegas cm que não ha secções. 

Art 19. Esta lei entrará em vigor a partir de 1 
neiro de 1928. salvo as disposições contida? no art, 3", 
paragrapho? e do art 
publicação. x 

Art. 20. Revogam 

de ja- 
  HMi. , o seus 

15 que vigorarão desde a data tle sua 

l? dispo-içõe? em coulrario. 

Rio de Janeiro, 30 de. novembro d» 
rtencia -■ 39" da Republica. 

19 '7. 100 da Indepcn- 

WASWIKCIO.V Uns P. oi: SOUSA, 

CiClulio Vargas. 


